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f'ODEFl. Jt.IOICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO
Seção Judiclárla do Estado do Amazonas

Contrato n. 1412016

CONTRATO N°14j201.6 DE
PRESTAçÁa DE 5ER\(IÇOS
CONTINUADOS DE VIGILANCIA
ARMADA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTiÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS, E
A EMPRESA TAWRUS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTOA.

Aos vime e 5Cis dias do mês de outullro dn ano de dois mil c dezesseis. de.um laU(l a \.'1'1..\0.
atra"és da JUSTiÇA FEDERAL DE I'Rl\.1EIRO GRAU . SU,"Ã"O JUDICIÁRIA no
A:-"1AZONAS. com registro Ou CNI'Jil\lF n. 05.419.225/0001.09. Cs<:denll t\\". AnJr.; Araújo. 25-
A!cixo. nesta cidade. neste alU representa"a roda ~,1~1.Juiza h-dcral Diretora do Forn. Orn. Ana
Paula Scrizawa Silva Podedwornr. br.lsi1cira. cas.a<la.r",sid"nlC " domiciliada nesta Ca~ilal. no U~,
de suas atribuições legais. conforme disposto na PORTARIA/PRESllTRF I' REGlAO n° 171.
de 10.05.2016. all",rwa ""Ia PORTAR.lA'PRESlfIRF I" REGIÃO rI" 173. de 12.05.2016.
doravante designada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa Tawrus
Segurança e Vigilância Lida. com registro no CNPJfMF n. 09.406.3H6/0001-00. c sede na RI.laSilo
Paulo de Olivença. n" 133. bairro São Francisco. nesta cidade. nes\e ato n:prescnl3da ""lo Sr.
Raimundo Santana de Freitas, polUdor da Caneiru de hientida(\e n. 1627076.2. CPI' n.
71H.233.602-20. residente e domiciliado nesta cidade, doravanle designada CONTRATADA.
resohem edcbrar o presellle CON11{ATO DF. VIGll.r\NClA AR/l.-1ADA. para li Seção Judiei;íria
do Amazonas. sob o regim" de "xe"ução intlird:t. empn'ilada 1'01' preço ~lllbal. lend<:><,mvista
o disposto nos aUl<:>Sdo Procedimento Administmtivo n. OOUI':I24-72.2016.4.01.8002 SEI. Pregão
Ektróruco n~ OS/2015 do Ministt'ri(} Publico Faleml tPl"llcuradoria da República no Amazonas) <:
",rrespondente AÚl de Registro d<, Preços n° ~2!2()\5 , disposições da Lei n_ IOS'-ll. de
17.07.2002. Lei Cnmpkm<onw.r n. 123. de 14.12.2006, Decreto n. 5.450. de31.05.2(j()5.<,Ld
n, 8.666/93 e alterações posteriores. dem"is Iegislaçilo c nonnas aplieáveis à malcria. hem como nas
scguink" Cláusulas e eondiçõcs:

CL,\l'SlILA I'RIMF:IRA- \lO OIUF:TO

Contratação de empresa csp<.-çialilada pam pre"t,lÇão.de scrviç('s de Vigil;íneia Annada - com anna
d" fi,lgo 'e desarnlada. enmprcrndendo. alem da mão de obra. o fornecimento de unilonnes.
equipam<:lllos. ferramentas e EPIs nece%ános à Sua eweuç:lo. mediante () regime de execução
indireta. vi,ando atender à, necessidades das areas intem<lS e pcrimetr ••is da, depcndcndas dos
prCdios scJe e anexos da Justiça fedeml de Primeiro GrJu - Seção Judidária do Ama/unas.
<,;onf"nne espceilkaçõcs e 'luanlitativos cstabck-çidos abaixo. bem como Planilha de Custos
Fonn"çàu d", Preç(ls.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Seção Judiciária do Estado do Amazonas

1.l Em conformiJad~ wm a nc<.:<:,sidaJedesta' S<:<:l'iona1l' com os prcços regisuados em ata. li
an:'nça se daI<i ror meio da comralaçiio de POSIOScujas eamelCrislicas principais eslilo abili.~u
e!clleadas:

•

•

Jornada
hem Esp...'Cific"ç(\csdos 1'<I,los _L

Vigilâ;,cia Armada \1asculina Ilillrna - inclusive sábado,," '"
domingo, c feriados. assim distribuídos: OI na guarita 0.1" Ediflci"
Min. Waldemar PedwS3. próxinw ao mE; 01 na ['orlaria do l~ X 36

01 Lditieio Rio :-.Jegrn:OI na guarita do l"liilicio Rio I"egro: e OI no
JmólcI Tocai ••
Vigilància Arn,ada Masculina ,'olurna - indu,i"", '>Úbados e'
Jmni"g"s <: feriados, assim dimibuíd\l~: 01 na portaria
du Edifiei" Min. Waldemar Pedms.a; 01 n" guarita do Editieio p . 'ti
Min. \'hld<:mar l'cdroSll. pNximo a" TRF: OI na portaria do, - U\11
Edilid" Rio Negro: 01 na guarita UOl...tiflci" Rio Segro: c OI no'
Imú\'C1Tucaia
Vigilância ArnlaUa ~l~culinarFeminina - de s,,!;un<.!aiI seXla-
feim. CXCCIUnos feria<.!os.assim di,tribuiuos: OI no JEF; 01 na.J.4 horas

OJ rorlaria u" Fdiflcio Min. WaJúemar Prorosa: OI na sala Jqlor
moniloram<:nto em apoio an ,~r\'iço de segumu,a: c 02scmaua
itinmlntes/wndantes.

,
Turno

•

Postos
j'rnislos

5

a) Edil1ci". s.:de lMinislro \Valdemar Pedrosa)
bairro ,\teixo;

OS IUll10Se horáriu, acima uiscriminados po<.!<.'râ('ser alterados ue acoruo com 3 c",weniência
adminislmtil'3 da Conlralante. desde que inlornlado ã Contmtada mil] 48 homs d<.'~ntcced~neia e
nào haja acrêscimo na carga hur:iria já l.'Stahcledda.

Os ,c[\'iços a screm pre,la<.!lls nas ár.:as illlcrna, e <:xlcmas <.!aJusliça Fc<.leralde Prim<:iroGrall do
Amazonas (pl\"dio, '\Cde e anexosl estilo <.!escritos na ('Iáusula lerceira. e 05 en<.!ercços <.'>Iiln
uescritos no qua<.!nlabaixo:

I..,cais d~ Prestaçlio dos Se[\"iços:

\lemda Andre Arauj,). sli) _ l 1:1' (,9HóO-Ollll.~

.\bl hhfkio Rio :-<egro- Alenuja Andre Araujo, n" 2~ - CEP 69060.000, bairro Aleixo.

c) Arquivo I' Dep.:i,ilu Judicial (Tocaia} . A'cnida Jornalista Humbcno Cald~raro Filho. n" 3% _
bairro AdrianópuJis.

C1..-\t"SliL\ SEGUNIM, • IM 1l0Cl'l\Ir."oTA(:,\O CO'II'LF.'IIF.~TAR ,
A prestação dos scrviços ubedecerã ao cslipuJadu neSle inslrumenlo contmluaJ. bem ',,'n10. às
obrigaç/lc, "s,umidas nos <.!llCum~ntu,adiame emim'TJ.uos constantcs d" Pro,'<:dim<:mo
Adm inislrmi,u urigináriu ,," 1"13.()W,OO(j9R91~0I~-3~ da I'rocura<.!oria<.!aRepública no estadu <.!"
Am;vonas e que. ind1!p.:nd<:ntcmentede lranscriçào. fa7.emparte integrame e complementar <.!esle
cllnlra\l1, no que Ilàll" c""tr.ui<::

a) FJi lal de Pregão n" O;:>/;.'!O15 ~ ->Cusanexos;
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POOER JUOICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
SeçAo JudicIária do Estado do AmilZonn

b! .'\ta da Sessào do Pregilo Elcln)ní~o n" 0212015 da l'rocura<1mia da Rcpuhli~a do Amazonas.
datada de ()1/()9~015: I'wpnsla 1inal linni.ld~ pcl~ CONTRATADA. contendo o valor dos serviços
~ serem executados.

(:L,\lISUl.A TERCEIRA. nAS F.SI'F:CIFl{:A(:Ôf:S

3.1 DOS UNIFORMES:

3.1.1. A CotllratadiJ. será n,:sponsá"ci pelo fomc<:Írncnlo de uniformes aos 'cus empregados da
segu;lIlc lilflna:

Tutal

,
4 ",
3 '6,-------, -~--
;' --- I
{l 2

Fornecimento
semestral_____ c ~.'----r__ r

J

-- -- -------.-- - -
F"rnc~imenIO no início

l'nir"rm~p"r ~mpn>:atlo <l",r ~'il:i1anlc) 'do ('(Inlrat"

C;:.amisamanga curta ~m algodào. CO! cill7..ll ;4
C-<lmi';(lmanga <:omprioJa tiro gandola-.=---j-
tc~~d~ripsl~p.cor_c~nza__ . ,
Calça com 1>\,1"usfTllllla;s. lrascír"s c 2latcrai~.emlccid~_~i~wp.~!cin/~ I

r-..lcia'.lnngas de algodão, cor prc_'_"~__ -j,4. __
Pa£..d~bolU~acha~~rJ.o EfI 3 _
COlU~no_"_lrale\_"_,_corprcta o 2
Cinto t<Íli~osimpk~, cor pr.:..l<J ,1 _
G'lITO cm tecido levc, sem brilho, lipo
poli":stcr <lU mkrofihm. cor cinza

3.2 DOS EQUIPAMENTOS:

3.2.1 A (' ontralada S<'rUrcsponS<\ve!pelo fomcciml.'"ntodus equipamenlus e"nslant<,":sda tabela
abaixo, nas qualidades c quantidades cspccilicadas.

3.2.2 Sem que ''''.ia re"E"ada a imediata subslituição. e .'edada a rdirada d"s referidos equipamen\tls
sem aUIOril••~à() p,..,:.ia dn lhea!'

3.2.3. A Comrat<ld<ldevera <ii'ponibili'<Ir annário proprio (com tcchadura) panl a guarda dos
mesmos. a qual será de sua inkgral rcspon~abilidad<'":,consmndo da passagem do ""rvi~o o r<'":suhado
da conlagcnt1cunfercncia.

~ -------_.
_i::quipa_mcntos o •• o.

Colele Tálico llalístko ni"c1111-A ?uloeli1cnoICer.irllica (podendo sa dissimulado)

-.~

Lanterna til'05otovelo _.f. __
Coldrc liJl"_~"~lCoP.. ~ ' __ __ II
Poria munição.tipo balcim. mJnimn 24 proj<'lcis M
Capa de chuva __ .. •__ ~_ ._ __ -~Ifi
Rádh ••Transmiss(1f rccarrcgUw1. com roleria sohressalente, Referencia MOlOrola EP;IO
450, I
COrle pard l;lllln.la clt: arm_~_. ~
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PODER JUOICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO
Seçâo Judiciilrla do Estado do Amazonas

Armário pilr.l os \-igilames
Annário para Equipam~s

2

Q~anlilalino

3.~.4. Pelo fornecimento dos itens õ1eima.a Contratante pagará li (ontralada a importància d(' 20%
do custo, referemes iJ. manutcnçiio c depreciação dos meSntllS.

3.3no AR~IAMENTO

'>.3.1, A Contrutuda >eni rt:'l'Vns;1,d f'<'lu !omceimento dos annamcntos con,tanles na tabela
ailaix(l. na' \ju;llidades e quantidades especificadas.

3.3.2. Sem qu" seja realizada a im.,Jiata suhstituição. é "cdada a retirada dos referidos
arnJamcntos s.:m aU"'riz.a,ào previa d" tiscal.

3.3.3. A Cuntrdtada de,era disponibilizar cofres própriu, panl a guarda dos mesmos, a qU'l1S<.'r:ide
sua imegral responsabilidade. eonstandu da pa.'SUgem do sen.-iço o resuhadll da contagem
/eonfcreneia de armamentos c mUlliçl)CS.

Armamenlo
- - ---
Annas não telai,
T"nla "u ('"sselele tipo !:aS1àon:lmlij em polímero cf capa ló:
Arma lelU!

Re"ól,er calibre 3ló:, 5 tiros, c;lIlO:l polegadas- -
Munição calihre oU:

8
'2..\0

3--'04. relo tOnlecimenlO ..los ilcn_,acim,L a COll1ralam" p'lgar.; a Contraroda a importância de :lO%
do cu.,tu, referentcs à manuten,àn e depre"ia,ào dos m<,smos.

3.4_ DO rHEfOS 1"0

304.1. A ("nlmlada de"em indicar fonnalmenle . demre seus funci"nãri\l~ ,preposto junlo li Justiça
Federal de rrimeiro Grdll do "mamnas, aceilO pela fiscal iz.aç:lo.durante o período de \igencia do
cunlrUlo. para representá.la mimí"i,lntli\'amen!<' c op.'raeionaiJnentc. sempre que for necessário. na
\jual d",'erâ constar o llOm" eumplelo. n. do CPF c do J<lI:ume11l0de identidade. além dos dadu~
relaeionados!J. sua '1lUlhlicação pwtissionaL

.'A.:!. O preposlO de'wm apresentar-~c 11respccliva ullldade lisealimd"m em me 5 teineo) Jia.s lueis
após li a~sinalUra do eonlmlo. pam tirmar, jllnlam"'nk com os servidor ••., <Jcsignados para csse fim,
u Tenno de Aocrtura do t""ru de Oeorrelleia.s, destin"J" ao ass.:"lamentn das principais
ocorrências duramc a eXl'Cu,ào do ç(llltral0. hem como para tratar dos demais asslIntos pertinenles:i
implantação ,:I<-p<.'SIOSl' c.,ccu,à" do c"nlrato relati\ oS à compelcneia.

3A.3. O preposto .k"erlÍ eSlar aplo a l':iclarccer eioll resolv<;r a, queslões relaciona<Jas as faturas
dos sl'rviço, preslados e .tSocorrências demandadas pela iis.calimçào da Justiça Federal de Primeiro
Gmu do Amam"as .

.> .,1..-1.A empr"sa responderá pelas açiks e omissocs 0.1" preposlu.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEOERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
SeÇaoJudiciária do Estado do Ama20nas

3.4.5. A empr~sa ori~nlar:\ o seu preposlo quanto à nrccssidmk d.:c acmar as orkntaçõ.:cs da
AdministTIlçilo, inclusiv~ qualllo ao cUlllprilll~mo das NOfTn;c;llllemas e ,k Segurança e ;'VkJicina
do Trabalho.

3.5.DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

3.5.1. O ex.:ceUkXfiscalizará a l'xecuçilo dos serviços contratados. determinando o que for
necessário <iregul"ril.açaO das I"altasou deteitos llbl'<'nados. ,

Panigrafo l'rimC'Íro - As dcrisões e pruvidências que u1trdpassem a Cümp<:tcncia do ex,'Cutor
dewrJo ser ""licitadas au Diretor de SeerelMia Administrativa da Seçilu Judki<iria dn Amazonus,
em tempo hóbil. para a adoção das medidas c""wnienh::s.

PlIrágrafo Segundo _ A cOlllralada d~"eni ewreer tiseali7.açào permanente sllbre us se"iços por ela
esecutaJm,objelivllndo:

a) prneeder evcntuais substiluiçõ~s de ~us empregados, dando ciência previa ao eXCCUlOr,kstc
conlrato:

b) manter dc\"aJo padrão de qual idade dllS scrviços prestados:

e) manler pcmmnente contato com a li<ealilaçilo da Contralallle. para soluç(íes d~ el'entuais
[lmpkmas.

35.2, Alribuiç<"iesdo~ ligilantes:

3.5.:U. Conduzir-sc com urbanidade c e<1ueaçilo, tralando a lodos com resP<'i\o procurando,
quando solicitado, ate'nder ao publico c aos servidores da r onlratame com atcnção e presteI"':

.,.5.2_2, :\ão inlerfcrir ,'m assumos para os quais nà,> tenha sido convocado:

3.5.2.3, ~i\o pcmlunecer em grupos eOIl\-crsando eom visitallles. colegas ou funcionários:

3.5.2.4. Lvi!ar usar o Idefone desnecessariamenle, não aceitundll interurbano, e ligaçõcs locais a
cobrar:

3.5.2.5. Para o quadro de protissi,'nais masculir-.u. apres..'11lar-SCdevidamente limpos. barOClldos,
unhas c cabelos .:cortados:

3.5.2.6. Para" quadro de profissionais femininu, alem da boa apresentação dos unifomles, os
cabelos d,'vcmo ser prcsos ou cunos, lInhlL~bem kita' c rostos de\'idamenle maquiados:

3.5.2.7, Evitar sujeiras dentro c em lomo das j,.'1writas:'recep\'Ões.hem .:comoa utilização d,' objetos
~stf"dnhosao ~stri't(l cumprimenlll do serviço; .

.1.5.2_~. Ter o d~l'ido zelo eom todo li patrimônio colocado à sua dispusição. para o ~r.IÇ",
infonnando.urgcnte. de sua indisponibiliilildc ;ilisealiz.açã" da C011lralalHl";

3,5.2.9. I'ortar em lugar vish'c1 o craehá/plaq UC1afornecido pela Contratada'
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f'ODER JUDICIÁRIO _
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO
Seção Judiciária do Estado do Amazonas

3.5.2. I (l. R~gistrar em li \TO Je o,;urrcnda os prinei p:Jis fatos do Jia;

J.5.:!.1!. Reecb.:r de maneira polida c cJucada a clientela. in!'lTTnando-õl e uriemando-a s.:mprc
Que solieitado, dirigind'l-a. rapidamente. li" l"çal pret~ndil.lo:

.1.5.2.12. Açomranllar visitantes qUll1ldodn acesso aos tara,os da, eJi liça"iies do "rg~o:

3.5,2.13. Mamer-sc alento a<),;visitantes c. Ilav~nd" ldguma suspeita. aborWi-los Je torma educada
lü.andn a conhecer sua inten"ão:

J.5.2.1-1. Verificar se o "isilant~ porta arma de fogo nu arma. hrança oSlell5i\'amc11lc;

3.5.2.15. Arm31enar em lllgm Jcvido arma ,k fogo ou arma branca de \"isitante dcsaul"ri~.aJo a
p"na.lõl no imerior da instituição; •

J .5.2.16. Din;cionar e aculllpnnhar deliciemcs J1sic<}sõlOlugar dc dcstino:

3.5.2.1 7. Permitir que aOSronadores li•.•Jelicicrn;ia tlska de locumoo,:ãoseja eoncedida preti:rência
de trãnsito e aces>o aos devaJul\'s procur.mdo ajuda-los, ql.lando for o caso, lI,}Jescmbarquc d\.'
vimuras;

3.5.2.11;. Realif.ar triagem de pcss<'us e materiais nas elllraJas c saidas da St"ÇãoJudiüíria por m<'io
de ,ktcçtores J(.' metal c equipam",nl"s de raio X :

3.5.2.1 'J. Tirar duvidas de ser..-idores, visiUlIlte" e lerecir;1.lldos quanto ao uso de catracas eletrônicas
c <'rachas .d\.'iJenti Iieaçiio:

3.5.2.21. Acompanhar e \'erilkar o uso de credenciais de acesso iI garagem interna da lusti""
Federal de Prim\.'iro Grau do Al1lazoIla~:

3.5.2.22 Impedir que veiculos sejam l'"s!;leionildosfora das 'I'agas nos estaci"llameI1l0S;

3.5.2.23. [; reluar c'm sislema Je controle próprio. o r<'gislro <.I"entrada e a saida dos ,,<'ieu)os ql'e
adentrar<'m na dcpcml~ncia Ja COlUralal1te.sel1J" os ..-ciculos oJkiais ou Jxutieulares:

3.5.2.24. Manl,'r OS ponõcs de el1lrada c .",ida. fora do horário de eX[J<.'Jientt'.trancados aros a
constatação d<' i&x;stencia de veiculos P'lr1iculares rUIsdefX"ndéncias da COnlralallte;

3.5.2.25. Elctuar controle d<' acesso ,!e pcs...'Oase equil"'memos fora d" hUr<lriode funcionamemo
do órgão:

~\
3.5.2.26. Ha"-l'"ndn a neeessidade de 1"'''-'\01\.funeioru\rin nu não. trabalhar tora do hor-.irio de
exp...--Jienteda Contratante. '.eri Iicar Se" mcsm" esta aUlorillld" a entrar naquele h{,r;irio e, cas" não
esteja. registrar tal <K:vmncia e repas,;.~-Iaao !i~al d" eOnlrnln P'lril pro\'idcncia~:

.1.5.2.27. Proibir qualquer aghllneradll Je I'<"-,"as jUl1loau posio, comunieanJo o falo li Iiseali~.açã{1f(7'fJ
Ja Contratante. no eaSll de desobediência; "JJI

I

Contrato nº 14/2016 - Vigilância Armada (3142954)         SEI 0001924-72.2016.4.01.8002 / pg. 6



PODER JUDlCIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Seção Judiçi~ri ••do Estado do Amazonas •
3.5.1.::8. I'miroir tuJo •• qualqU<'r tipo ,11' J1i\'i,bd •• c"m~rcial junlO a,} posto c imediaçÔl."s que
impliqu<' ou"f~rcça ri""" iJ s~!!urança das instalaçlks oU eompmm~1a o regular amlam!.'nt" d"s
S<:"'IÇOS;

3.5.::.19, !'<ào pernllllr a entrada dc qnaisquer malcriais toxleos. poluentcs. corrosivos ou oulws
nocivos ã."<lUJe sem antes suromdê-I", a apreciaçil" da li"CaliJ.llçilo da COlltratada e a g('Stào da
CoHtratanle;

3.5.2 .._0. Não pemJitir. soro nenhur(la hipútese (lU alega,àu. a ~n!raJa J •• 'lualqul'"r p.:ssoa em traje-
ine-ompatívd e-om o ambicmc de trabalho. pma cuja ocorrencia devem ser aeí"na<1o " su~rviS<lr.
salvo quando ficar caracterizada situação de-emergência. com p01cncial risco de vida e reconheciJa
n••cessiJaJe Je pronto alendimentoisoeom) mêdieo:

3.5.2.31. Não pemlitir o uso de instrume-lIIos. andàtos ou outros capazes de provocar po.,lui,à"
sooura ou vjsl.lal na.-;Jep ••n<Jeneiasda ínstiluiçiln. salvo nO-'casos <Je-emergência:

3.5.2 ..'2. Acompanhur de 1'lfT\}aininwrrupla quando disponíveis os monitores de vil,\ilância
elclronica comunicllodo de imc<lill1oà geslão Ilseali/.aJonl da Contralante, quaisql.1er falOSou ação
consid<'rada anonnal, reduzindo a tcnno em li\'ro proprio toda e qual'luer ocorrencia ,~rilicllda no
tumu;

3.5.2.33. Nã" pt'mlitir o lle-essn dc pt'sS<la~que se nel:',ue-mH idemificaçào regulamentar. sal,'" p'"
d~'\:isJo ou autorização expressa da Clmlntlanle:

3.5.2.H. )\iln i"'nnítir. nas árcas sob responsabilidade da Seccional. a lilITna"il<l d•• piqueles:
manilbta"ôes c inôtaçôes à desordem. independente- da quantidade. dc pcssws. C\lfllUnieando
imediatamente- o fiscal do contrato sobre Formação de grupo.'s e ajuntamentos dc pcswas.
indcpcndentc daeausa.

1.5.2.35. )\ão pcnnitir a fixação dc pannetos. canazcs. recortes ou oulros Jc divolgação c;erilá. nos
mU",lis. paredes. pila,lms. vidra,as.janela, dcnlre outros. sem a prúia aut\l\i1a"ão <b árca. .
compctcote:

}.5.2.}6. Connmiear o I'alrulhamenlo policial. nem mm" a gestão Jisealizadofa. scmpre que
constatada aglomeração, pcrmanencia de pcssnas nas illlCdiaçÕl.'sdos cdificios, açõcs de d<'predação
clou possibilidade de invasào do prédio:

3.5.~.J7. l'roibir II saida de ocns patrimoniais sem a devida >lutorizaçan:

3.5.2.311. Atentar-se- ao manuseio dos quadros c1elricos:

3.5.2.3'1. Verifiear, diariamente. portas c janelas. eonslalanJo se estilo devidam<'ntc fechadas: t
3.5.2.-10. Verificar. díariamenlc ao linal dn expcdie-nte. se 05 aparelhos elétricos cstã" desligados.
salvo aqueles pafil os 'lU>li5 haja instruç(les em enntrãri,l:

3..5.2.-11. Faze-r mnda, po.:riódieas durante o dia n3 arca dC' sua guarda verificando 'luaiS<jller
an"nnai idaJes:

3.5.2.42. Assumir o posto no horário apnvadn e de possC' dos equil"ltnentos <' acessonos
n~'\:es;;.árinsI'ar:l.Obom de-~C'mpcnhod" 1mbalh,,:
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3.5.2.4-'. Cumprir. rigorosamente. Oshororio, to'c-"-'alasde sel"\'iço:

3.5,2.44. Mamcr atualizada a docllm~'J1ta~ãoutilil.lda 110posto:

'>.5.2.45. \lamcr-se sempre com uma p",tur..l correta:

.'.5.2.46. Ao chcgar ao POS!<l.~ecbcr e pil-ssar o serviço. eitand" toms as situaçÕ('s encontradas.
conferindo o material ai i ,,~islcme. bem como as orden, e oricntações recehidas;

3.5.2.47. ",ã" auscmm-s..' do posto anks da chegada da dcvida eolJ.,r1ltf1ltio posto;

J.S.2.4S. Orientar n r"",-,r'o'ade todas as restriçi",s exislentes 110posto:

3.5.2.4'1. Cunheeer as missõcs' d" (lmtu que ocupa assim com" a perfcita utilização dos
t"<juipanmlh'S de rádiu tfllnsmissâ" e lclcl;mes colocados li sua disp",içâo:'

J.5.2.50. ;-';~o abamhmar 'J-I:Uposto. a não ser em ca.<os de <:~trema n"eessidad<: ou d..' car.iler
emcrgenciaLeonllmicando esse fato. o mais nipido possiveL a sua eheila irncJiala:

3.5.:!.51. Comunicar li eheli3 imediat3 as dispensas concedidas p"r moti,'o d~ saild<::

3.5.2.5:!. Comunic~r. se possi\'cJ com anlec"deneiB. li lisca!iz-,wJ.o d,l COnlralank e li chctia
imediala. n,;,eessidade de faltar au ser\' iço. decorrcnte dc moti"o de Sillide011força maior;

3.5.2.53. Resp,;itar o sup<:rvisordesignado p<:la empresa. para lIcompanhamcnt<' dos scr'o'iços.

eneam;nhando ..lhe todas :t." quc.sti.••.•s.rclmh.a." ao "ineul" fun<:ional com a C"mrawda a qual
rcnen<:e;

3.5.2.54. Manter sigilo das informações da ~rea de segurança oblida, em ra7,lo do cargo ocupado;

3.5.2.55. Kã" participar de grupos de manifestações ou reÍ\ indi<:a~ões. <:vitando espalhar ooatos ou
le...,erctlm",nl~rios desairosos ou desrespcito:iOs relativos a outr-,l.<pcSS~las:

3.5.~.56. !lost"r_se da execução de quaisquer "utras mi\'idades alheias a"s objcti\'os a\ençados no
contraIu. espc<:ial e principalmcnte dur.mle I' horlÍrio em quo:-esli"er preslando os scr"i~.•,s:

3.5.1.57. E\'itar conWl"Sasdesn,ocessarias com colegas de serviço ou uulms pcs.'i.Oas:

3.5.1.58. Evitar tratar de assuntos de ser\'iços ou "ulros. de earota l"\.'ser'o';<d".com pcs"".."
eSlranh,,-sou desconhecidas:

3.5.1.59. Dirigir-se. 'empr", que solicitado.da forma cones. 1X,1idac educada. aos magi.strndos.
s.:rvidore<. prestadores de sel"\'i~oCao I'llhlíco em geral:

3.5.2.ú(J. Somente entr.tr em <ir<:,,-sI'I:SCr\'ad3S.em casos ,.I<:emergência Ou quando devidamente
aulurizaJo;

3.5.2.61. 1\ã<>ahordar autoridades ou funcionários de OUlr••.s ân::as. para tr,,!ar de
partíeul"res "ude scr'o'iço. salvo quandu de\'idamente' 3uturi~••do pela sua ehC'1i•• im,'<.liala: assunlos r[J,J

I
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'3.5.2.6~. Atuar. sempreque neçessário. em situações emergenciais. utilizando c acionando os
meiosdi sponivcis:

3.5.2.63. Adotar todas as pr(widências."lo seu alcance. para sanar irregularidades (lu agir em casos
cmergenCI~ls;

3.5.2.64. Procurar. c.m casos d" diliellldades. buscar a orientação de sua chefia. rcpa~sal1do-lhe o
pmblema:

3.5.1.65. AlI.~iliar niL~alividad"s de pl\'venç1io c combate a incêndios ou Oll!ros Sl11lStroSsegundo
Ilfienlaçôcs especilicas visando a Sl."gurançafisica de pessoal. instalações e patrimônio:

].5.2.66. Manusear amla de fogo c/ou amm bmnca qu:md<lnecessãrio em serviço:

3.5.2.67. }iunca brincar C<lma ,uma. rnaTlusea-la de,nlo'ccs.'<lriamente ou cntregar a outras pessoas.'
mesmo que qualilicadas;

3.5.1.6H. Nunca n-passar a anua carregada. desllluniciandn-a quando entregá-la ao seu sucessor:

3.5.2'.69. Portar a arma someme no coldre. mantendo atenção para que o fecho de s<'gurUlJl'ado
cIllJre permaneça 'cmpre travado:

3.5.2.70. Adotar todas as demais prcrallçõcs e euiJados. indisfl"nsáveis ao manuseio do armamentn.
dea<:nrJ" com as orientaç/les c ddenni nações:

3.5.2.71. Nãn substituir <:mncnhuma hipótese a muniç~o recehida:

3.5.2.72. Acompanhar e'emos em geral nos Jivef!;oS auditliri<ls da Procuradoria;

3,5.2.73. Inspecionar local e e' entos <lnte' e depois para verificação de sinistros e objelo, p"'H.li,.h,,;

3.5.2.74. Acompanhar o' t"uncionarioslSl."rvidorcs autorizados quando eSle, estiverem realizando
rondas em casas de maquinas:

3.5.2.75. Acionar" auxiliar o~ servidores responsáveis e/oll o posto medi c." quando caracterizada
situaç1il' de elllcrgi'ncia e reeonhceida necessidade Je pronto atendimentolsocorro médico.

3.6. DOS SU~.YJCOS EXIRAOIUlINÁRIOS,

3.ó.l. De acordo com a necessidadc do Comrlllame. ser;10 alllori,ados ,lo'rOlço' c~tmordinários
mediante o.:llmunicaçào previa escrita oi" executor do COlllrato.

3.7. DAS EXIGÊNCIAS DE SUSTENTARlUDADE

:J..7.1. A Cuntrmada devcr.i observar IISexigencias Iegllis Je ,ustemahílit!ade amhiemal na execução
do scrviço ohscrvando esp.:o.:íalmemeo seguinte:

a1Racionalização do uSOJc substâncias !XlIcnei"lmeme túxio.:a,e f"Jluentes:
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d) CapacÍl:wão periódica do, el11p~~ados sohre hll'l~ prdlie",~ ,k redu<;JIlde despcrdicio e p<>Jllíçãll:

e) Triagern ade'lu'lda de quai >qwr residuos gerados nas atividades rdati\' 3-,ao serviço devigiláncia.

n, ..\lISU •..\ QtJ'uUA -I)AS OIlRI(;AÇÚF.S DA(,O~TRATA~TE

4, I, A CONTRATA?\ITE ohrilla-sc a:

.J, 1, Exercer <>:<c<lmpanhamemo e a liscaJiza<;à<>do~ serviços, por ~rvidor espccialmenk
,ksignadll. anntaodo em registro próprio as f••lh.",;detectadas. indicando di'l. mes e ano. h<>mcomo
o nOme d,,, empregados c\'entualrnent<, <,n\'lll"idos, e encaminhando os apontamentos à allloridade
compctenle pMa as pro\'ideneias cah!v<,is:

4,2. Dísponihiliz"r instalações fi,icas para o pes,oal. comunicando à CONTRA rADA, por escrito
c lClI1pcstivamen~. e,"emuais mudanç3-~de endereço para cobrança:

4.3, Assegurar o liHC m:esso dos empregados da ConlralaUa, devidamente identilicados aos locais
Pn.'\istos pal<lcirculação eluu tr'lbalho:

-lA. Instruir a l'llltnllada aCL"TCadas nurmas de scgurança implantadas na Contmtante;

-l,5. Reali ••.:;r iru;pcções n,,, postos de trabalhu malllidus em suas <!epcnd.:ncias. el(,luandll os
devidos registros nos livros de 'lCorrência, hem como dando ciência formal a Contratada acerca de
po~sivds irregulmidades,

4,6. Ap<,r a.ssinatura no livru de 'lCIlITcncias mantido pela ContrataJa. pam earacteriz.ar clcncia
acerea dos registros diários rcall ••ados pela liscali ••.açào da contratante. adolando. ~e ncces.s:irio,
providências preventivas ou corretivas. h.,>mcomo efctlland" r<,gi~lroS:

-l,7, I~elacionar-sc l'om a C"ntr..llmla cxc!usi.-am"nk alraves de pe,<-soapor ela ercdcndada;

-l.S, Pag.ar a imponilncia curre,pondeme aos sern~'"s efetivamente prestados pela
CO~TRA TAD". no pram pactuado. mcdiam!.' Nola FiseatiFatura de,'idamentc ateslaUa:,.
-l,9, [,fctuar as reten~ões triblllárias devidas sobrc o valor da Nota Fiscal/Fatura de ser>.iços da

CONTRATADA. em conlormit1ade com II :111.,,6, *8° da l;..,rSLTI/MI'OG N, 02/2008:

-l,IO, Prestar as informações c 'os esclarceirncnt,,~ 'lue \.cnham a ser solicilados
CO~TRA TAOA:

-l, 11, Eslahckcer, em c<mjunto cum a CO!'JTRATADA, rotinas par'l n cumprim,'nlll do objeto do
conS<.'<juent"C"mratn:

4.12, Solicitar a sllvsti1l1i,'ilo de 'lualquer empregado ou prcf!<lsto da CO;..,rlRATAnA, cUj"(f}J
componalllcnto ou 'lualiticaçilo técnica ,"enha a >er julgado inconveniente Ou insatisfatúriu par'l
""",'0 do "hj"" d"Co",,,"" fi""d" {
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-l..13, Proporcionar lodas as condições para que a Contratada poSSlrdesempenhar seus seniç\'s de
acordo com as d.:t.:nuinaçilcs do Contrato, do Edilal c s<::usAuexos.cspecialmente do Termo de
Referência:

4.J4. Acompanhar a <.'ntrega dos cquipamentos. uniformes <.' annamento, rejeitando os que não
aprcsclltem l10aqualidade. ou ainda.lJl'" estejam em desacordo com as .:spceificaço.::s exigidas:

4.1 S. Exigir da CO~TRA [ADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acord"
com as clausulas contraluai, e com 0., tennos ti •••sua proposta:

4.16. NOlificar a ("ONTRA lADA. por •.•scrito. da ocorrência de eventuais imperfeiçil.:s n" cur",' da
execuçào dos seniços. fixando pnv"" para a sua C01Te<;ào:

4.17. Aplicar à CONTRATADA penalidaJes rCj!ulamenlar<.'s.: contraluais:

4.1l;. Não pcrnlilir que os empregados da CO,,'TRAT AOA rt'ali/.em horas cxtras. exc.:to em caso
<k comprovada n<'cessidade de S<'rviço. formalmente justificada pela aUlvridade d,) órgão par.l o
qual o lrabalhv seja presta0" c desd.: que observado o limit.: da legislaçãn lr••halhisla:

4.19. Oestinar I"cal para a guarda dos Jmlteriais, equipamenl"s. lerramentas e utensílios uti Ii/ados
pelos colaooradllre.s da CO;<lTRATADA na execução do objeto dv Comnlto:

4.20. f,xll,:lr da CONTRATADA. a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamcnto d~ lodib as ohrig'!Ç"es previdencilirias. trdhalltislas. lhcais. eomereiais e de
OlllrOSocndlcios decorrentes da execuçàv do C"ntmtn, ou adotar qualquer oulro prneedimenlO de
wrilicaçilo que julgar lIeccssàrio:

4.21. VeriliC3r. anles de cada pagamento. a manutenção das condiç,)es de habilil;IÇàll Ja
CO}''TRA rADA. medianle consulta on-line ao Sislema Unificadv de Cadastro de l-'orl1ecedores
(SICAFl. ao Cadastro Nacional de Fmprcsas lnidt\neas e Suspensas ((,[IS). aI' Cadastro Nacional
de Condenaçílcs Cíveis por Ato de Improbidade Admini,tmlim disponíyel no Portal dl' C1'\1 <' a
Certidão Negativa (Posit1\a eom efeilo de Negali'a) de Oébitos Trabalhistas - CNOT. p;!r••
.:nmpr<l\'''çàu , denlre ourras eoisas . do dnido recolhimento d,,-, c,mtribuiç<'\cs sociais (FGTS e
Previdência Sn"ial) " demais tributos estaduais c federais, eonf"m,c cada caso:

4.22. Comuníc"r a" Ministério da Pn'\'idência Social.: à [{,.'ceita dn Rrasil qualquer irregularidade
nu ""'cnlhimcnlo das eonlríhuições prevídcneilirias. De igual mn<.J". dev<,m ser realizadas
Cl'municaç<ies aO Ministctio do Trabalho c Emprego acerca dc irregubridadcs no reeolhime11lo dn
FGTS dos respeclivos lrabalhador.:s tereeirizados 01'\ SUl MI'OG n. 02l200H. art. 34. *~9Qe 10
com a redação du l:sl SI.Tl MPOG n, 0612013 c Ae. TeU 1114/2013-P1cnáti,,):

-l..23.N:lo pnuiear atos de ing~rêneia na administr.lÇâo da CONTRAT AOA. wis cumo:

4.23.1. F:xereer \1 podcr de mando slIbr.: os empregados da CONTRATAOA, d~\'~ndo rcpmtar-s.- ~
somente aos ~r.:poslOs. 011res~li1sii\'eís por el~ indicad"s. exeeto q~aJ1do ° ~b!eto da contratação
pr<'~'lr\1al~ndlmento d"'.'lO. taiS como nos sel'\-'Içosd~ recepção e apolO 'lU USUlrno:

4.23.2. Direcionar a contratação d~ pessoas para lrabalhar lias emprt's<ls Contmladas:

4.23.3. Promovcr ou a~dlar o des\'io de funções dos trJbalhadores da CO:slTRATADA. mediante (fi)
lllilí"aç:lQ deslt's em atividades di,tintas daquelas pr~\'istas no objeto da contratação e cm relação . t
função espedlic"l"'r"a 'l~l " 1mbalhru:/orf"i contratado: e

(
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-I.23..t. Considerar os 1r3halhador", <.\;JCOJ\.'TR/\ fADA como colaboradores ~\'"nIU3is do próprio
órgão <lUentidad" re'p<lnsavc1 p;:la eomrataçiio. cSfl"cialmell1~ para deito de c<,'ncess;lode diárias c
ra,,,,~~ns:

.C!~. Analisar os l<:mlOSdc resci,ão d", conlralos <.k trabalho do pessoal cmpregado na prestação
dos serviços no pralll de 311 (uinla) i.lia.'.pr<.1rrogá,eI por igual [X'riodo, após';\ extinçJo ou rescisão
do comralu, nos tennu' dn afl, 34. ~5°. I. "d" e ~8°da I~ SLT1.'MI'()(i n. 0212008,

CL..\.lISI'LA QlT\T:\- UAS OllRl(;'\(,:ÜES liA CO'HRA T..\I)A

/\ COl1trala,Ja "hrica-se a:

5.1. F\eclltar os serviços eonJorme eS!,<,cilic;WÕ<:sdo Tenno de Referência e c.!c-sua proptlsl:l. c-001
os rcCll~OS necessários ao pcrJ"t:itocumprimemo das c!áu.,ulas comraUlais;

5.2, bc-cu\(lr <.I plano de segurança du Órgão. com observànei" do> demais I'ncargos e
responsabiliilade> cahiveis;

5,.'1. lmplanwr. imedialam"nte. na ,lila da assinalura do Contrato. a m~() de '.lhr" nos respectivos
poslus e nos horários Jix~dos na'escala de ~cr.'iço elaoorada peJa Contralilllle, in!ormanJo, em
tempo hábil. '1ual'luer mllllvo impeditivo ou 'lU" a impossibilitc de assumir o posto cllllforme o
estabelL'Cidu;

5.4. Efetuar I"<:ndiçilonus poS!"s de ,'igilàneia semp"" 'lu" huu\'Cr necessidade. inclusi,e em horário
de almoço. evitando au~ncia do 'luantitativo neccssãrio '-lue compromct" a perfdJa ocgur:lllça da
edificação. rica a cargu da Contratada a lonna a ~er efeluada a rendiçilu, ,ksd,' '-lue forneça" <:5Cala
programada para '1 Sl;'tord" lhcal ização da Contr~lante;

5.5. R"crular em ~ll nome c sob sua inl<'im resron,;ahilidade os ernpr<'gados necessários ~ perfeita
e.\t'euç;'io dos serviços eontrd!aJus:

5.6. Apresemar prt;'\i~mente a relaçãu dns empregados indicad"s pam os serviçu~. com a resp<.'CtÍ\a
""alinção indi\'iduaJ. a qual dC\era atender ás exigências impuslas pela Cuntratantc. 'lue poderá
impugnar us 'lue não pr<'ellcher<.'nl"-' el'ndiçõcs n,'Ce~siÍrias:

5.7. Aprcs<:ntar u unidac.!erespol1~a, eI pela liscal iL.aç1lud" Contrato. após o início da prcs!aç:io dos
scr.iços. lichas dos empregados devidamente digitali~.ac.!a, ('I' em mei" lisico, com<'nd" Inda a
identiticaçil.o dos rundomirios: infornlaçiies pessoais e"m loto. copias dos doçumelllos (CPF, KG.
eomprol'am •• de residência c Certillcud" <.loCurso d<:Vigilante. devii.lamcnte atualizado e <:um as
devidas reciclagens) e C<'flidõ<:s :'\legalivas (cívcl c criminal) dos órg1l"s públicos (••d'''-ais <.'
estaduais, tipo S<lnguin''{)....f.110rRH c Iclcfone r.1ra contato, dentre outros;

5.lI, Após definiç1l,l do eClrp<l funcional. •.••pas.•ar ao setor <.Ie Jiscalizaçill1 da Conlratante ~
comprovam,' li,' l"rnlaçãl' lécnka espcellka <.Iamão de obra "rerecida. através <.11:çúpia autenticada ..,.
du ceflificado de Curs" de Formação d" Vigikllltes. expedidos pllr Ins!illliçôes devidamente
hahilitadas e reconhc"idas;

•

5.9. Sujeitar_><ea mais ampla e irrestrita liscalimçà" pur parte da l'cslà" fiscali7A1dorada C"mmlanl~
para a""mpallhamcnto da exccllçã" <.loContratu. pl\'stan<.lo lodos os <'sclarecimentos 'lue lhe lorem
>01icit:tdus e ,Ilendendo às f<.-.;lamaçiies fonnuladas; ,
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S.IO. ;..1anl~r seu ~sso.11 orknlado com relação a todo o funcionam~nlo da sede da Contnttanle.
após a entrega do Plano d~ S~gurança. principal1l\~me no que diz respeito a elevadores. bombas.
pal1e etélriea e hiJr:\uli<:a. ~enlre UU1WS;

5.11. Preservar c guardar o palrimonio da União;

5 12. Conhecer toJa' as in'lalaçücs do prédin:

~_13_ Ac~lar as e"ig~ncia, da ('ontnllante quant" il e\eeução dos St'f\'iç"'. horários de turnos.
rondas c aimla. a imediata correção das deficiências alinhaJas pda Conlratante.quanlo il ~wcuçàn
dus S<'rviçllsI:llntralados:

5.14. Prestar todos os ~'<Claredm~nlOs 'luc Ih~ Iim'm solicitados pela Contratante. atendendo
prontamente a todas as reclamações:

5.15. Permitir. scmpr~ que necessário. qu~ {) ,dor de lis<:alização da Contratant,' tenha aC~,Sil ao
emllrolc de frequ.:nc ia:

5.16. Fornecer iI Contratante. eurn dala ant~rinr 'In aleslU da fatum. relatório técnico m~nsat das
ativid.m~s reali/.mas e consideradas relevantes. sob pena do não ate 'lo da faluro;

5.17. Efetuar Conlrole de Entrada e Saída d~ PesS{l;lS.Controle dc Entrada o:Salda de Veieulos da
Cumralanle c Conlmk, d" Enttada c Salda de llens 1<.131críais;

5.1R. Impt'dir n acesso de vcndedores. pedintes. angarialIores d~ dnnali\'\ls. ambulantes c
assemelhado~ às inslalaçik,. sem q~ ~'Sle5 esh:jam devida e previamente autori/'llIns pcla
Contratantc;

5.1Q. Inslruir s~us fundnnarios quant" as neecssidades de acatar as ori~nt,,~õ<:s e,tipulao1as pela
Contratante. inclusive quanto ao cumprimcnln das l\omms Internas c de Segurança e ;...1edicinado
l"mbalho:

5.20. Rclatar à contratante toda c qualqu<:r irrcgularidaJe. t'felUando a d,,\ida ocorr.:ncla,
ac",s~enland" tooo' "s dados c cireun,tàncias julgados n~'Ç~ssári"s a" s~a e,clarecimcnto;

5.21. Verificar. por ,,,,,asi~,, d" caJa visloria regular do predio. a existência 01" nhjctosts)
alxmdonado(s) paeotc(s). eltlbrnlho{s). etc. e. uma vez con,idemdo(s) suspcito(s). adotar as
providcru:ias prcventivas de scguran,a r~"Ç"mendada, p<'lanom,a estabelecida para a cspCei~:

5.22. Inspecionar ohrip:alOriamente. através dos supef\'lsores. os postos (diurno c no(urno):

5.:!}. Manter pessoal devidamentc identificado por crach;is c unifornlizado de I<mTIacondizente
com u snviço " executar. fornecendo-lhe uniforme eompldo c dentro dos p.ldrõe, de dici~oci" e
higiene recomendáveis e. cm eonformid;lde com o disposlo nn respectivo Acordo. Convenção ou
Dissio1illColetivo J" Trabalho;

5.24. Substituir os uniformes. de <l_I'riJ<)com" cron(lgrama ~'stabdecido no subitcm 3.1. I. comados
a partir da assinatura do Contrato ou alll~ri<lrmenle'. sempre qu" não alcnde~m às eondiçõcs
mínima, de apr"""nlaçil.o;

5.25. Exigir de \(Idos os seus funcionários "presenlaçil.o de I,mna eonJiz"nl" com o ambiente d
trabalho. devendo tr:~ar uniforme limp<l.1"4ssado. uoha, c ~ahclo, ""rtados" barh~slci\as;
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5.:16. Entregar os unilonnes completos ao~ empr~gados rnedianl<: r<:cíbu (rdação nominal). cuja
c{'pia deH'rü. ser cllvi"da à Cmur ••.tanl<:. O custo wm os uniformes c equipamentos oilo (lI>J<:ràser
repassadu <lUSempregados;

5.~7. Fornecer as armas lelai's c não lela.is. muni~i'Jes e r<:srt'cü"os acessórios ao \'igilanlc:

5.~1I. Fornecer rylunições originais do labricante. nuo sendo pcnnítid" em hipólese alguma" uso de
muniçõcs recarregadas;

5.~9. Apw>enlur à Comratamc a rcl:Wão de armas e cópias aUI<'lIlicadasd", respecti\os "Regislro
de Amla" e "Pune de Arma'. que serã" utilizauas pda mão dc obm no, (lI',lus:

5.lu. Realizar. ",mcstralmenle. a limpeza e re\,isà" do armamemo:

5..'!. Fornccer OI (uml rádio tTlmsmi'~llI para cada (lI'st" de \igiláncia:

5.32. Disponil1ili'llr O~ Idois) rádios transmis<;ores para uso inten", d" setor de lis<'ali'llç:io da
Contratante;

5.33. ylanter toJos (lS rádios transmi'sores em perfeilo fum;i(lnamento:

5.3-1., Furnecer novas bmerillS p3ru rádi"s transmissores ;«'mrr.: que obscrvM o rruo de "aljdacl~
\'en<;1J" "U. em qualquer epo<'''. rara aqudas que est<'jam apresent3nó" problemas:

5.35. Fom<'Cer illiseali'-"ç;lo d" contratante. indq>endente do rádio transmissor de uso imemo, mói"
tr.msmissor c/ou c<'lular cum eapacidad" de comactar o repre"""tante da Contmlada junh' :i.
Conlratllnte estando e,l<, <'10qualquer localidade:

5.36. Instruir toJo o corpo "fdi \'<lde I'uncionarios a I,uer uSo do cidio Iransmissor. eon furme nomla
de exploração existente;

5.37, Cumprir rigorosamente o, rmeedimentos de eonlmlc de cha\'<'Snas salas da Contralante:

5.38. I're"er toJa a mã" de ollm n,'ccssaria rum garantir a \'pcru~ão ..I", postos. n(lS reglrn",
contr"d1ados.ut>cdcciu"s a" disrosiçõ,'S da l<'gisl3ç"o trabalhista vigente:

5.31). \-tanler disponibilidade de delivo dentro dos padrões des<-jad"s. par••.atender <,vcntuai,
,,,,réscimos solicitados !X'laConlrutalll<::

5.40. Substituir '" empregados t:~hosos. Ilcm como os que não se aprcs<,ntarem de"idamente
uniformizados e com eTllCháiplaqueta. ollservando a quaiilicaç:io neeessaria c o huTlÍrio a ~r~,
eumpridu; ~\

5.41. Lfcluar a repllsiç;'to <lamão ,.!r uhra nos postos. em <,ará!er imedialO, em eventual aus~llcia.
n;;.osendo pcnnilida a prorroga~;1o da jornada u<:truhalho tdobra) "U Irocas de e""alas que redunm
o periodo de descanso pre,,;.,lo de 36 horas para cada tun<:Íonário que eumpra jornada l2xl6:

5..•~. Sull,tiluir qU;llqller empr<'g"u" sempre qlle scus "'J>'iços dou condUla. forem jul~ado'f1
insmisfatúri"s c/ou prejudiciai, :i. Contralante. veuado o r"tom() Jos mesmus as depcnMnda. dá "
Contratanle. p;tra l'ubcrtura de !ic"nças. di:<pcnsas. suspcn""n \'u ferias de nUl",s vigilantes:
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5.43. Convocar. lora do horario de cxpedi~nlc. ~m,",ual\juer dia. prefmmcíalmcote nos tinais de
semana e reriados. lOdo <) et~tivn. em cariÍ\~r ~xtraord;niÍrio. para d~lib<:ração dI,' assuntos relativos
ilnlrahalho. t(lTneccnJo. \juando aplicável. a\I.~í1;o-alimen1açiioc transpone;

5.44. \Ianter guardado, n,-,-~d~pcnd.:ncí,-,-, da Cofllmhlnlo.: pam eventuais ,erilicaçÕi:s. lllJos os
li\'I"Il" f"rmulári(ls ou simi Iur~",utililmlos. devidamcnh: (lrganizad"s ~ catalogados;

5..15. OIJ,.,rvar a, N"rma, do.:Segurança e llikdiclnil do TralJalh". indusi,,, I<,rneccndo produtos
apmpriados aos vigilantes cxpostos ao sol;

5.46. Apresentar 11ConlIalante 10d<l<ILegislaçãll red~r<ll c Esladwl atualÍl .••du exi,tentc ou quI,'
venha a ser criada que regulamenta a m'a de v'igiláneia. bem como fomen:r. anualmcnte. o acordll
c"lelim celchraJll n" sindicato d", emprcgad", em cmpresas de segurança e vigilância do
Amazonas. 1:10logo csteja definido:

5.47. Fiscali7.ar. mra\'és dos supervisores. a limpeza e mganilação dos veslÍârius de uso de 5<:US
emprcgados. criando normas para utilização c aplicando. scmpre \jUCnecess;irio. as penalidades
cahíveis ans prolissionais que não cwnprir"nt o, rcgulmncntos:

5AH. Criar métodos dc írn:enlivo profissional. visando a mOlh'aT o vigilante n" de",mpcnho de suas
atíviJad~s:

5.4'1. Qualiticar. arcando com os custos. os funeionári"s reservas. antecip<ldamcnte. visando a dar
c<llldiçi\es de pTl'starem um hum desempenho em suas ali ,'idades. quando servindo a r ontrJ.lantc:

5.50. lrL'lruir st:us empregados a respeito das atiYidadcs a &"remdes<:tnpcnh<ldas. alenan<J,,-os a não
executarem atividades nãu abrangidas pdu eonlMu. devendo a Contratada relatar á Comr.ltante
("da e \jualqU<:r",'orr~ncia ficstC semido. 11lim de evimr desvio de funçãu;

55!. Pagar. até o 5° (quinto) dia illil do mês suhs...-quente ao vcncido. os salários dos empregados
utilizados nos serviços comrmados. bem como recolher nO Pl1l.l0 legal os encargos à-correnle, da
contratação dos mesmos. exibimlo. sempre \jue sul ieitado. as comprovações respeelivas:

I
5.52. Resp"nSltbili/..ar-sc pelo trallsponc d,' seu pes50.11até as dcpenJ~nçias da ConlrJ.lantc. e viee-
v.:rsa. por meios próprios. em casos de paralisaçiio dos transportes eo!cliv",. hem como nas
siniaçõ.:s onde se faça necessária a exeeuçào Je servi.;",.:m regime cxtraOfdimirio:

5.5~, Responsabili/.ar-se peta scgumnça emanutenção da ordcm nas d<'pendências da COnlr••lame;

5.54, ~ão reprodu/ir. divulgar oa mili7.1r em beneficio próprio. "u dI,' t~rceiros. quaisqucr
inlommçoc-s de quc lenh ••tomal1o d.:ncia em razão da ",,,,ocuçãodos scf\'iços discriminados. sem ()
eonsentimcnto. por escrito. da Contrntamc:

5.55. Credenciar. junt" ao ",tOf compelente da Contralamc. empregado(sl do seu QU<ldf{l.,r)
Administrativo para. em dias c local definidos ~ horários que nilll comprometam a execução dos W-'
sen'iços. proceder à emrcga de colltr;lcheques. vale-transporte. vak-alim •.•ntação e outra._
providências de n:sponsabilidade du Controlada;

5.56. Fornecer à Contratante. juntamente com a fatura men"ll. cumprovaOles das (iuias d.{
Rccolhimcnlo do I~SS. HHS acumpanhadas dos originais para eonrerênçia ou de\;dament
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aUI~ntiça<Ja' ~ Relação ,1.: Empregados alocados para pr~staç5" <.lus,er\ iços. sob P<'nad" n50 al~SIO
da fatura;

557. Enlrcgar. 'lU Ii"",al ..lo Comrdlo." comprovame de f"m""inwntu, de vale.aliml'l1wç:lo c vale
Iran'pon~ "us limcionarios. no qual Jncrá con,lar: num~ ~ matricula do c'mpreg:ul". data da
cnlrega, 'luamidade c o \:llm uos \'ar~, ~" mês d~ compctcncia e. ainda. assinatura ..Inempregal.1o
ate,lanJo o reeebimenlu du, m~,mos. cuja comprovaçilo deverá ocorrer clll "tê 02 (dois) dias útC'is
aros o f"rneeimcnt" dos v'ale,;

5.58. l\,lalller <.luadmde pessoal suli<':lcnt~para at~ndimento ..lo, ser\'iços. eonti,ml~ previsto nestc
Joculllelllll. sem illlerrupção. SCj4pur motivo de férias. deseans" semanal. licença. gre\'c. falta ao
serviço c demiss:lo de <,'mprcgad",. que nàu lerilo. em hipóte5o; al~uma, q1.l.11q1lerrelaçãu de
emp!'cgo com a Ju,tiça Ft'lkml do Am4mnas. scndo de exclusiva rC'flilfl><.li:lilidadeda empresa as
despesas com lodo~ oS enc;trgo~ ~ obrigaçõ~s sociais. lmhalhlsta~ t: Iiscai~;

5.59. Respons4i:1i!ilat.se l"-'Ios danos callsmlos ao patrimônio da Jusliça Fed~rnl de !'rimeiro Grau
do Amazonas, por culpa. dulu. negligência ou imprud~nci" de scus empregaJos. ticand" "brigada a
promov.-:t o r..,ssareim~nt(l a preços atualizados. dentro de 30 (IrinUl) dias eontad", a partir da
eumpn>\"a<;50de sua r~sponSlli:li1idaJ.::.Caso não (} !Ílça dentro do prazu estipulud(l. iJ Contratante
fCl'erVa-st:" direilo de descontar o valor do re.•sarcim~'Tllod.l fmura do mes. sem prejllizo de poder
rcscinJir" Contrato. de pknoJireito:

5,60. Não transferir a outrem. no toJo ou em parte. o ohjeto d" COmnt1O,sem prêvla t: expressa
anuência da CO[)lratanle;

5.61, N'l" CAliCIO:-lAR ou utilizar o Conlralo par<t qualquer opelllçilu I;n"nceira. sem pr~~'ia c
e"pre~sa anuência da ('ontratanl\'. sob pena de rescisào contratual;

5.62, Fornecer a cadu t:mprcgado. o!'<..•.icccIIJo à legi~la~ào vigente. <.lua111itati~\,de ausilios refei,ã"
ou alirnl'nlaç;'l" ~uticie01e para cada mês. I>cnl"'l!mOlranspune. também noquantitativo n~'<:es~ário
p4ra 'lue caJa empregado 50;desloque rc,iJênciaitr<tbalho ~ vice-wrs;\ durame todo o me~. amoos
em tima lmic!! entrega. no último dia úlil du mês qu.-:aOlc'Ccdca ulili7<lçà" dos rnesmo~;

5.bJ. EICluar" pagamenlo do n~salário ((ir.lli(icaçào >Jalalina). cOl'lfvrmc començã'l coletiva de
lrabalho;

5.6~. I\lanter sigilo. Mlh renu ..1<'rcsponsai:lilid4Je civil. renal e adminisl!'".llj'a. sobre !"d" ~
qualquer as,unto de intere,se da Contratant.: ou de I"reeiros de <.luctomar ""Hhccimcnto em m.",n
da execução do ubj':hl d~sle (' oHlralO. devcndo orienlar seus empregados ncsl'e se[)tidu:

5,65. Cumprir ,,-,nmnl;lS Cregulamentos irll~rnns d4 Contratante.

5.66. Fornc'<:er os m4teri4is. ~"lllipllme01os. ferramenlas e lIlensilios ncccss;irju~. na qualidade ~
quamidade esp.!cilicada nos termos de ~l~1propusta:

5.67. Arcar com li resl'"n>ahilidadc civil por lodos e quaisqucr danos maleriais e morai, causaJos
rela ;IÇJ" ou omissão de Sl'us ernpr~gados, trai:lalhadore •••prepostos oU repre,elllantes. dul""" ou
culpo""melll~. ;i União ou a lere.::;ros :

5,Mo, l'lili7ar emprcj!ad,)s hal1ililrnlus e com conhcc;mcmos básicos ..los servIços a serem
c\ccutadGs. 1.1.:eonfonnidadc com 4, nunnas e dctl'rminaçiie, cm vigor:

~\
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5.69. Apres<:ntar. quando solicilado. ateS/ado d~ :mt~,<:edentescriminais c dislrihuiçilo ci\'d de IOda
a màu Je obra oferecida para muar nas instalaçôes do órgão;

5.70. Alcnder a.~ solicitaçõcs <.laContr"tame ,,!uanlo à sul1stituiçilo dos emp~gad"s alocados nO
pra;>o Hxado pelo Ii~al do CUnlra!<).nos casos cm ,,!UCfiCllr C<ln'Wtllu" de,",wnprimenln das
ol1rigaçiies relativas oi exe.:uçào do serviço. conforme descrito no Termo de Referencia;

5.71. Instruir ""li-' empregadu, quanto à neeessi<.lllJ<,de llcatar:h urientaçi\e-; r.lliAdministração.
Hlclusi\'e quanto ao cumprimento dm;Normas lnlernas. quam.lo for o caso;.

5.72. Relatar à Adminislração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da pr""taçã"
dos serviços:

5.73. ~ão pernlitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesscis) anos. uu de menm
de IH (dezuito) anus em trabalho noturno. (1<lrigusooU insalubre;

5.74. Mant~'Tdurante t,ma a \'ig~ncia do contraIU. cm compatibilidadc com as obrigações assumida,.
loom; as contliç6es de habilitação e qual iIica~ã(l <,xigidas na Iicitaçãn;

5.75. Arcar com ,) ônlL' deeorrentc de c\'<,ntuaJ equivoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos de
~ua proposta. inclusive quan10 aos ClL~toSvariáveis deeoTr<.'nlcs de fatores futuros c incerTOS.
devendo compkll1entá.los. caso o previsto inicialmente em ~ua proposta não S<'jaSlltisfatório para o
atendimento ao objcto da licitação. exceto qlmndo ocürrer algum dus eventos ampanldos HOSincisos
d,l~ IOdo art. 57.da [.ej n" H.666. de 19'H.

5.76. S"m p,,,juizu du pr<:\i~to no ContT:l!o. são obrigações da Contrntada. alem de cumprir Illdos os
encargos incidentcs dire1a ou indiretamcnte sobre o objctu contrJlual c observar todas as obrigações
l"galmcll1c previslas. sobrelUdu rela Lei n.8.666/93 e peJa Lei lI.1O.520/20()2:

Q1WPO [

5.77.1. Apresentar o unifonne compklo ao, gestnres du contrato. para aprovação prev'ia. Fornecer
unifonncs compklOs aos seus empregados na fonna do item "3.1". deste instrumento contratual.
Entregar os uniformes mediante recib<:>com rclação nominal. cuja c<ipia. devidamente acompanhada
do original rara conferência. devera ser enviuda all gestor designadu pcla Contratanle. Furnecer.
ainda. unifonnes apropriudos às empregadas gestanl",. substituindo-os confornte a necessidade.

5.77.2. Forne.:er 11cada empregado crachà d<,idcntilka~50 com numc completo. foto e identi lieação
da empresa. ,,!ue devera ser deuso ubrigalório dentro <.lasdC(1<lndéncias da Jusliça h-JcT:ll de
Primeiro Grau do Amazonas.

5.77.3. Forneccr tooo o Equipamcnto de Proteção Jndividual (El'll e Equipamento Je !'rot.",.,ã()
Colctiva(f'I'C) n~ces~:iri"s à i"'rre!t~ e:,,~cuçil" das larcf:t.~._eonfonne preconizado i"'l~s normas

j
I

regulamentadoras cd)tada~ pdo Mll1lSlerro do TrabaJho e Emprcgo. ~m como os cqulpamentos d"
apropriados às nonnas de higicne e \'igilància sanitária, regulamentada, pda ANVIS.-\.

5.77.4. Recrular em scu nOllle e sob sua responsal1ilidade os empregadus nccess:irios :i perfeita
l.'x~uçã(l dus ,crviços conlrJtad"s. com us TCljuisi10st.:,;nicos c a cscolaridade exigidos.

5.77.5. Suhmctcr :i pr<'via avaliação da Administração da Contratante. provido do resp~'Clil"tl
currieulum \'i\ae. [<Kl'le quukJucr funcionário da Cun1ratada. selecionado pura cx~recr as atividade
a\en~ll<fus. inclu:<iveem Ca'llS de substituiçilo <' ralta-s.
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5.77.6. Fm,aminhar atestados de boa conduta e demai~ reli.-rências, tendn funções profissionai~
kgalmcnle registradas em ,ua, carteiras de 1rilhalhu, sem prejuízo de entrevista que podl'r;í ser
realizada pda ("ommtante.

5.77.7. Aprescntar à Contratantl'. a!"'1S,1 inicio da presta,Ao dos ~•.'r\ i,os, rdaçào dos funcionários.
inclusive dos subslÍtut<ls. conlcmlo toda a id,'mi!i"aç~, lai, com,l: foto, tipo sanguínco/falor 1Ut.
elldere,o. lekfl'ne. d,'mrc outws. mantelld,,-a ~cmprc atualiada.

,.77.M. Orientar 11' cmpregados 11 se eomportar<'m dc fonna cordial e",n "s ..lemai, e se
"preS<'nl,m,'m llentru d"s p"drões de dicicneia e higiene compatíveis com" loc,d de preslJçào d",
sernços.

5,77.'1. Fumecer ~ Cl'ntratallle a escala nominal de ferias. licença, e l":llws,sc houver. dos
empregados e seus respccli\'os substitut,," evenlllais. As féria, deverao s•.'r inlonnudas com
antecedência minima de I (um) m~s hem cumo a ticha cad",tra! d,l suostihl1o.

5.7710. Pwceder à transferência de fl'.'Ssoai somente após nOlificar " rONTRATAl\TE. cum
antecedência mininta dc Ifi (dez) dias,

5.77.11. Orientar seus empregados a sc apresentarem ao loca! de tral-alhu de maneiro asseada. COm
wSlim.'nta adc'lUa<.lae uniforme limpo c compidu.

5.77.12. !I-.!anlers<:upessoal orientado cnm rdaç:lo ao funcionmnen1" d" k'ca! onde ,emo e"ercid,,~
os ~ervi~os c"ntr:lta<.los~

5.77.13. Resp<llL';ahilizar"sc pclu cumprimento. por pane de seus cmpregadn,. <.Ias nonnas
díseipl inarcs detcm,inadas pela ronlratante.

5.77.14. Instruir seus empregados ;I acalar as orientaçõcs da r('ntralanle. incltl,il e nu qac S,' refer,'
ao cumprimento das nonnas intcrnas de Segurança c Medieina do Trahalho e de prel'enç;lo de
ine~ndio, na, dcpendências da Cm11ral:lnte.

5.77.15. Cumprir. al<.'mdas nnnnas legais vigentes de àmhilo Fcderal. bltidu;l\ ou Municipal. a'
nunnas de segurWlÇllda Contratante.

(jRUPO 11

5.7M.l. Iniciar os sef\'iços imcdi,uamente "p"'s a assinatura do l'ontrat(1. resS<ll\.adase houver outra
dma previsla pela Adminislraçilo~ ~.

5.7IU. Real;.,ar o;' servi,os na t{lmla e perin~li~idad~ _previstas nu item "'3"'. S\lli~itando ~~'
esdareclruentu ""F,scal d" Contnuo em c"'"-, d,- dUVida e madc4ua.,'Ôes, "U dlame de sohcltaçik,
inicialmcnte imprnistas,

5.7R.3. Prover toda a milo d•.' uhra l1ecessaria par.< garantir a realiz.1çilo dos serviços contratados.
nhcdeei<.la, ã" normas trnba!hiSl"s ";gemes.

5.7R.4. l'rovC'r. por ocasião <.Ie terius ou outros ,lliJslanlemos reguiar"s ou "casionais d,' seus
funciomirios. a \'aga COmfuncinmirio cxclusivo - cuja rt'gularidade de sua situaçào laboml de\er~! ((/ti]
ser previamente e<lmprovuda. inclusive com a apresel1laçào de sua CTPS anotada rd\Wf
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COI"TR.ATADA - durante todo o período de afastamento do anterior ocupante d~ função. li fim de
se evitar a indcsl.'jawl rolalÍvid'llk de l.'mprl.'gados.

5.78.5. Credenciar junto a Contratanle. empregados do qu.l<iro aJministrativo Ja Conlr<llillla par.!
proceder. nas JepcnJêncías da COnlral3nte. l.'mdias ddinidos c em hor:irio que não comprometam a
perfeita ext'Cução Jos servíços. qualquer tr<><:ade íni\mnações, c'nlrega e recebimcnto de
d(><:urncntos011ajust<:snecessários.

5.711.6. Implantar aJequudam<:nte II pian<:jumento. a ex<,<:uçilllu e a supervísão p<:rnmnc'lltc'dos
serviços. de torma II obtcr uma operação correta e eficaz. realizandu us serviço, de f"rnm
mclícul<ls:ll.' constante. mantendo sempre cm perfdta ordcm todas as depcndências c cqui[XImentus
da Contratante de que t1f.eruso.

5.78.7. fomccer os ntateriais e eqllipamentos no praw previsto c manter todos I'S utensílios.
tárament:l.-s. maquimiríos e equipall1cntos neeessarios ã execução dos serviços em perii:ito estad(l de
conservação. manutençào. scgur,mça e higiene. prnntos [XITautili7.a~'ã(lcm qualquer tempo.

5.711.8.Submeter os serviços a serem prestados pela Comratada à aceil~ção pela C(lntratanw. à qu.al
cahl.'ra o direito de recusa. caso nlo estl.'j~m de acordo com o especificado.

S.7H.'l. Sllhstituir qualquer armamento. insumo 011cquipamcnto cujo u"o scja considerado pela
Coulr.!!ante prejudicial ã IXIaconservação de suas dl.'pendência~. equipamentos. inslalaçi'>cs e saúde
das pessoas. Olr.~inJa. que não atendam às necessidades.

GRUPO III

5.7'}.1. Cumprir. imedi,rta c independentemente de repactuação do Contrato, as normas
c'sl3helccidas em acordo, convenção ou dissídio da n::spccti\'~ caleguria prnlissional. tão logo tenha
sid(, h"moiog:ldo. s(,hretud<l no quc se refira ao aumento de salário.

S.7Q.2. Pagar. ate o 5Q (quinto) dia lltil du mês sub<;equcme ao da prestaç5.o do sen'iço. os salarios
dos empn::gados eo\'olvídos com os serv'iços contramdos e fomceer os respcctivos contrachequcs
ate o 2° tsegunJo) dia útil após o pagamento. hem como recolhcr no prazo legal torlos os enc:lrgos
dccorrentes da contrataç:'in d", mesmos. apres.-:nt:lndo il adm inistmçiio da CO"ITRA TAJ\:TE
mensalmente (ISrespccti\ "s ~'"mpru\iJT\t",s.

5.79.2.1. A conlra.taJa devera realúlIr " pag,lnlenl(l dos sal:irios dos cmprcgadospor depô,it"
bancúrio. na coma Jos cmpregmlos. em ag.:'ncias situadas na localidade ou região metropolitana em
que <lCOITt'a prestação dos scnlçns. de r11<l<1<la I")s,ihilitar a ennt"rência do pagamelllo por parte da
COKTR .•\ TAKTE. Em caso de impossibilidade de cumprimc'ntu desla disposição.a contratada
deverá apresemar justificativa. a fim de que a Administraç,lo analise sua plausihilídade e
pmsa vcriticar a realização do pagam~nto;

5.7'l.3. Aut"rizar a Adminí,tração da ~"ntmtantc. no momento da assinallw<I ..1(,c"ntr<ltu. a tiver o W.,
descomo nas tuturas e realilar os pagament"s dns s.ahirio~ e demais verbas trabalhistas diretamcnte .
aos trooo.lhadnres. roem como das comribuições pre\'idendarias e do, FGTS. quando não
demonstrado o c(lmpriment(l tempcslivo e regular dessas ol>rigações. até o momento da
regll!aril..açã(l. sem prejuízo dass;m~ões cahiveis,

5.79.4. Quando não tl.lr possí\e1 a reaiil<lçào desses pa~ament\ls pcla própría Administração (ex.:
por falta da documentação perlin<:nte. tais como folha d<:pagamento. re,cisiíes d"s conlral<lS c guí;,i/1
de recolhimcntol. os valores retidos eaUlelamlem<: s.:riio depositados junto <\ Justi~a do Tr<lh<Jlhl\W

[
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com" objctivo ,k serem utilizados exchlsivarnellle no pllgamen!o de salários c das dcmais veroas
trabalhistas. ocm como das comribuiçõcs soeiais e H,IS dceum'nte"

5.79.5. Reahl~lr. nH..,rno quc no dc<:orrcr da cxccuç~o do COJ]lralO,•.•provisionalllent<l de valures
para \) pagamento das férias. I}O sulário e rescis~o contrntual dos tr:Jbalhadnrcs da contratada. bem
c"mo de. SU;!S repcrcuss1"1cs tmhalhiSlas c pre\'idcnciârias. qu" ""r;l" ,kp"sitad"s pela
CONTRATANTE c'm eoma dcpósito vinculada espceilka. em nume du prestador dos serviços,
hloqueada pam movimentaçào. eonli,rmc disp<lSto nO anes" VII dil Instrução Normativa•SI.TI/!'>'ll'O(j n° 2. dc' 2008 oU Instruç.'!u Normativa da JFAM que venha a regulaml.'"ntar l"se
pHlCcdimcnt(l. IIS quai, s,m"mt<, >cr.'!" li""mdos para o pagamemo dirclO d=s \l.'"rbas "us
traoa.1oadores . nu;; condiç')"s CSluhckcid ••., ~ \0. ,lo '111.I9.A, da rclcrida norma.

5,79/J. l'mmovcr o pagamento dus salário" e demu;s eoçar!!os tra~lhisms c liscllis nas data;;
regulamentares. nlc,mo 'lU", por circUnstâncias diye"'US. oçorra atraso no pllgamenlll da latura por
park da CONTRATANTE.

5.79.7. Fllmeccr, a cada clllpregado, quantitativo de va!c-releíç~o ou alimenl<lçilo 5ulicicnte para
cada mes. cunfonne detcmlinado pelo respectivo aC<lrd""U çOllven,~o culetiva . a"im como vale-
tl1U1sflortc no quantitatim nc..•..''Stiri" par•• '1ue caJa empregado se desloque da rc,id~nçJa 'lU
lrllbulh,' ,'Viee-H"TSa durante todn " m.?...:ambo>;em uma imica entrega. nu último oJiaútil do mes
que anteceda ,ua uLiI;laçUo.A CONTHATAnA. em substituição ao disposto n"ste ilem e nos
'Iimiles e temlOs da kgislilÇào vigente, poderá proporcionar o tmnsporte d" seus empreg(ldos por
mei"s próprills nu comratados. em veiculo adc'<\uado ao 1I':IO"POrtCpliblieo.

5.79.X. Fumecer us \-'1\0"" referente;; à alimentaçào e ao transporte no casu 0.1" ,e •• ;,ns
e,traordinárins real i;'-Id", aus «lh"J"s. dmningos e feriados.

5.79.9, Respl.)n.';abili7ar-sc pelo tmnSpnl1L'dc scu p•..ssoal até as dCfI"ndenclas da CONTR,\ fAX1E
e vice-Vers.1. por meios próprios em casos dc paralisaçào dos tran,portes ""letivos. hem COlllonas
situações onde se làça ncee,sflri)1)1 l.'".~C'Cuç.'!<lJc ~l>içns em regime extraurdinário.

5.79.10, Fom.....,er planilha de conlH>!e lJumin31 de frcqucnc;a por cmprcgadu. que dev.erà ser
enc••minhada mensalmeme à (,ONIRATAN'IE. c CXere"r o cuntn,k subre a as"iduiJade e a
pontualidade de seus empregados.

5.7911. Respuns.1bili;(.ar.s<:pela conlimlaç:lo da c.,atid.'!o dos rcgi~tr,,-'. horarlos dc c1JlmJa e '\;lIda.
~.,b pena de responder pel3S horas pagas indeviJarncnt" pela CONTH.ATAI"TE.

5.79. I2. lJisp<>nibilizar. para guard;! dos pencne<:s do, empregad,,-,. c:ule3dos c annários imli ~iduais ~
metálicos compativ"is com llS in~talaç""'s e."i,tenl"s. us quais ,levemo ,cr instalad,,,, nns ,.\
dep•..nd~ncill" da COI"TRA1A:-.J IE

5.79.13. Prestar 1<ldos,15,'"clarceimenlos que r"rem S()liciwdos pela ('O:-<TRATA:-ITE. atendendo
prontamente a todns as duvidas e rcclanmçõe" no pr.IZOmà"imo de 02 (dois) dias út<ois.

5.7Q.I.t Relatar a COK[RAIA:-<TE lOJa c qualquer irregularid(lde observada p<'f S""S cmpregados
nos loca;" cm que desclJvolvam as rcsp"ctÍ\'as ath'iUades:

5.79.15. )\'~o caueionar ,lu utilizar" CuntralO para '1ualqucr outra npcr~;111 limlllccirn sem pró'ia e
evp""S<l aU!(lrilaçà(' da CO?'HR,\ I"Al"Tt:, sob pen;! dc rc""i>il,' contratual.
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5.79.16. Munkr, dUl'iU11e10(lu (l J't'ríodo de vigência do Comfal0, lodas as comJiçõcs de habilita"ão
c "lualilicaçào que pcrmitiram sua contratação. inclusive quanto ã qualificação ~'Conõmico-
linanccim c, sobrctmlo. no que diz rcsfl't'ito à regularida,k liselll, cm atendimento a(I disposto no al1.
55. Xlll. da lei 0.0 8.666/93. soh pena de rescisào COJltratual.

5.79.17. Não transferir a outros. no todo ou cm parte. " ohj~'\o do Comrato,admitimlo-s.: a
subcontmtação pardal rara c,,,nh,, esp<:dticns. des.de "I 1.1" compl\!vada a vantajosidadc.

5.79.1H. Não pernlitir que S<'us t'unç;onári"s e,,~>Çutemquaí".Jucr atividades ",tnmhas ao Contrato
dur,mtc o horario em que estiverem prestando scf\'iço. ellbcndo ti CONTRATADA c"en;er
fiscalização contínu.a.

5.79.19. Responsabilizar.sc pelos danos causados ao p<!trimônio da União rederal afemdo aos lins
da Justiça Ft:<.Ieralde I'rimciru Grau dn Am;vonus. b<:mcomo ao de seus membros c servidores. IX'r
dolo. negligência. imperícia ou imprudência de seus empregados. licand" ohrig:ada :J promover o
rcsS<lreimenlOa preços atualizados. dentro de 30 (trinta) di:Js contados a pal1ir da comprovação de
su.a responsahilidade, Caso nilu o faça det1lro do pl1UOestipulado. a CONTRA 1 AKlEe resef\'ado
o direito de descontar o valur do rcsSllrcimentu da fatura dn mi's. sem prejullU de poder rescindir o
Contrato de pleno direito,

~.79.20. Emiar ao local de prestação dus Sl:T\iço~. mediante prévia comunicação à
CONTlUlfA:-.JTE. representante p<!ra esclarecef todas as duvidas dos funcinnàrios ~mpre que
hnu\"<'racordo. convenção ou dissidi\) da respccti\.a categoria prolissional.

~.79.21. Orientar scu-sempregados a manter s;g:ilu, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em
benelicio prôprio ou de terceiros. sob pen>lde respondef óvil. penal e admin;s\rJ.t;nIDlen!e. todo e
qualquer assunto de int"l"I.'sscda CONTRA fANTE ou dc tcrceil"l.I,de que tomar conh"eimentu em
nvã" da e~eettçãu dn objeto eüntratual.

5.7<,1,22.Assumir toda a responsabilidade e tomar as mt:<.lida>neeessarias ao a!<'ndimento dos seus
cmprcgadns acidentados ou com mal slJhitn. inclw,ive mendil1lento em casos de emergência.

5.79.23. F'uer seguro de scu-s empregados contra riscos de acidentes de trdbalho. na.' condiç(\cs
prevista, nu acordu uu e<>n\'enç"" co\ctiva e. na l:lJta dcssa previsão. caberá a ad"""u dn ValOI

• delioido ~'Illuutrn ae"rd" ou eon"enção coletiva que contemple a categoria profissionul,

5.79.24. Efetuar a reposiçãl) de pessoal. no prazo m:i.~im" de ()2 (duas) horas. em ca.'l" de l'vcntua!
ausência. O substitmo dc falta eventual ou de cobcnum de férias de,'era estar de aeord" com" pedil
traçado pela CO:>;TRATA~TE.

5.7<,1.25.Manter a disciplina nos locais de trabalho. bem como substitllir qualquer empregado, no
praw máximo de 24 (vinte <' quatro) h(lrds. cuja atuao;i1o,pernlanencia ou comportamento sejam VI
julgados prejudiciais. incollvcnielllcs ou insatisfatórios pela Admini~trao;;1oda CONTRATANTE. ~.~

5.79.26. Recolher o IKSS e FGTS pertinentes ao empregadu ",edido.

5.79.27. A CONTIUITADA devernaprcsentar ganrntia de ex~'Cuçiiodo eonlnlto. nos m"ldes do art.
56 da Lei no H.666, de 1993. com validade durantc a cxccução do contrato e J (trêsll1lcscs após li
ténnin" da \'igeocia contratual. de\'eodo -er renovada a cada pmrrogação. obscr\'ados ainda o (
seguintes requisitos:
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a) ,ONTRATADA J~v"ni apr~S('nlar. no proVom:iximo J~ .,0 (Irinla) Jias. prorrug:à\"ds pm il;ual
p<:ríodo. a cril<'riu Jo úq;;;o C(Hllral~nl~. cUlltadu da assinatura do comra\o. compwvante dl'
pr~s\a,;lo dc garantia. p<x1cmJooptar por cauç~o cm dinhc'iro ou lillll"s dá di\"id~ públka. seguro-
garantia ou fiança bancaria. SCnd\1quc. nu, ca.,os dc .:(mlrJl~~;l(l J~ SCf\i,os contínuaJo~ de
dcdieação c'~du,ivil d~ mão ,k obra o valor da g:~mntio dcvcrá corresponder a cinço por ccnto do
,"alur lot31 d" Conlnll,,:

b) a garantia. qualqu~r que seja a modal illilJ••t'sçolhida. ""'~~gurilr;io p;lgmnenlo dc;

I. Prejuiws ~d•.indos do não cumprimcnto do ohjclo do conlr~to e do nilo adimpl~mcnto d"s
dcmais obrigaçõcs ndc prcvistas;

2. Prcjuíms ~,msa<l", ,., Adm;ni~\,..•••ilo ou a l~rc~iro. dccomnlcs de culpa ou dolo duranl~ a
c'~c-cuç:loJ" conlml,,;

3. ~lult", mor~tóri~s c pUnili\~s aplicadas pela Administrd,ão a conlratada: c

.t Ollrig~~iks Irabalhistas. fiscais ~ pre\'idcnciária., J~ qualquer nalur~za. não adimrlid~s pcla
CONTRATADA;

c) a nwdalidaJe segllro-garantie som~nt~ s.:rá a~~ila se contcmpl~r tooos os ewmln, indicaJo~ nos
itcn~ Ja "lín~<l "h":

d) a in"hsc'fvilncia do prazo Ihad" pam aprc'-'Cnla~ão Ja garantia acarrelani a <lplic~çàod~ mulla de
0.07% (selc centésimos por ~~n10) do vulur J" contrdto por dia dc atr.L~()."bs.:rvado o máximo de
1% (dois por ccnto):

C) o umlsu superior a 15 (vime ~ cinco) i.lias :mlori/.a:l Administmção a prom\"n" rescisão do
conlralo P(lT de~cumprim~nto ou cumprimento irregular de su~s cláusulas. cIlJ1forme disp,km tiS
incisos I e 11do art. 7~ da L~i nO 8.6(,(,. de 1993:

fi o gawnlidor não e parte im~r~ss.:lda pal"(l tlgurdr em proccsw administralivo illSl3umdll po'lu
CONTRA TANTE com o ohjclÍ\'o d~ apur"r prejuízos e/ou ap!i~ar Sarlç\>.:~à contralada;

5.79,28, A COl'\TRA TADA JCHT,i insmlar cscrilúno ~m ~lan~u:>lA)l..l.a ser COn'pw\'ado no pr,:uo
máximo de 60 (sessenta) dí~s com~dos a partir da assinalur" do contrato.

5.79.29. :\ CON"I RA [ADA J~\~ni viabiJí/.ar. no prazo dc 60 (sessenta) dias. contados do iníci" d<l
rrcswção dos serviços. a emissilo d" ('~rtão C'iJmlão c~pcJiJ" pela Caha F.cunúmica FcdcrJI para
todos os cmpregado,:

5.79.30. A COl'\TRA I"ADAd~wni viahili/ar. no pmzo dc 60 (s~s",'nla) dias. contados do Inici" d~
prCSI~~ilodos serviços. " accs;;o de' SCI.L~empregados. via inl~m~l. por mClo de senha pnlpria. aos
,íSI~mas do f'r~,'idên~ia Social c da R~eila J" Brosil. Cc'lU" "bj~livo de \.crificar se a~ s"".
cOl1\ribuiçõc~ previdenciária.. foram recolhidas:

5.7').31. A CONTRATADA JnefÚ t>rcr~c~r looOS o, melO~ ll<"CeSs,1flOSa", ,~us
pam nhtençã\l J~ e"tmlO d~ rccolhim~nlu semprc que' solícilad,) p<:JaIiscaJiz.1çãú,

5.7'1.32. A COJ\TRA L\DA deverá aprescnlar:

~mprcgaJ0f!iJ

(
Contato nº 14/2016 - Vigilância Armada (continuação) (3142983)         SEI 0001924-72.2016.4.01.8002 / pg. 22



PODER JUDICIARfO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL OA PRIMEIRA REGIÃO
SeçJo Jud;ç;âr;a do Estado do Ama~onas

:!. Guias de reculhimento da comrif,u;çãu prcvidendária e do FGTS. rerercntes ÍlS f\.'Sd~ões
ellnlr;llu~i~:

3. Fxtr.ll(ls do~ depó~il()s cf..:tuados nas conlas vineulada~ indi\'idLIais du H;TS de cadaempregadn
dispensadu: e

-I. Exames l11ooieo~demi~~;onais dos empregados dispcn",dos.

5.79.33. E.ximir a CONTRATAJ',;TF. de ("da e qualqu('r l\esponsal'>ilidade p.:nmt<,' terceiros. em
relação a 'luaisquc'r açi'>c-,judidais. pur prcjuizos que eOl1tr~da possum ser argüido~. originados
diITlamel1t(' da e.xecuçã\, dos serviços eOlllralml"s. a'~umll1do. em eoo~",!u~nda. imcira
r"~f"ll1'al'>i1idade pch,s mesmos;

5.7'1.34. Assumir tüdos os cneargos de possível demanda trabalbista. previdenciária. ambiental.
civil ou peo<ll rel<lcionada il execução dos scn iços:

5.79.35. A CO'\JTRA TADA cahcrá assumir a responsabilidade, em e~peeial:

a) Pdos danos eausados <ltercdrus. decorrentes de sua culpa ou dolo. dur~llte a execuçào do objeto
d" conll<lto;

1'» I~elo~ encurgos previdenciários previstos na legislação em v,.';or. obrigundo-se ~ salda-los n:l
época própria;

c) Pda' prmidênç;a' e obrigaçõcs es1Ubdeeida, na kgislaç~o especifica de ocidente de trabalho.
qu.lOdo. em <>corrêneiada e~pécic. Ii.>remvílimas os Sl:USempregados duranle a e~ecuç;j(l doobjelo.
ainda que aeomccid., nas dependências da Jostiça Fcc:leralde Primeiro Grau d" Am;uunas;

5.79.36. A inadimplência da CONTRA r ADA em relaçào aos encargos ~ociais, comen.:iai~. liscais c
trabalhistas mio Irdllsfere u responsubilidade por seu pagamento iJ. Administração da Justiça Fcc:lcrul
dc I'rimciro Grau do Amazonas. nem poderá Onerar o objeto dcsta conlr.uaçào. razão pda yual a
CONTRATADA rcmlOcb cxpre~s:J.mente <lqu;lJyuer vinculo solidariedadc. ativa ou pa~s;v". C{1ma
Justiça federal de Primeiro Grau ..I" Amazonas. exceto. no caso de obrigaçi"e~ Irabalbistas. se
e\'idenci:J<IDcondula culf"'su ..lu Adn1Ínistr~ç:lu Pública no cumprimento dos deveres previstos na
r.e; H.666!<JJ. eSfl\-oc;almcntena n,eaJinlçà(1 do eumprimentl' das obri~'iõcs contratuais c legais da
p",stad"rn de «'rviçn cumo emprcgadClTa.eonfum,e Súmula .u I TST.

CLÁl'Sl'l.A SEXTA- 00 PRAZO f)E \")f;F.:"i("lA ~l

O pre~nte contraiu terá vigênç;a de 12 meses. de 01111i:!O 16 ate ,3111OI:!UI7. podend" ser
prorrogado por iguais e sucessivos periodos. limilada sua duração a fiO(sessenta) meses. na forma
do art. 57. da Lei nO 8.666!<J3. desde que haja alllllri7.:Jçil.oIOml<l1da autoridade competem.:' e
obsen.ad"" os seguinles requisitos:

aIOs scrviços tcnham sido prestados l\'gulannenle;

b) Administraçào mall1enha interesse na realizaçãu do ;;ervlço;

c) O ,~I(lr do ContraIu pcnnun~'Ça econontie<lnJente vanl3jnsll para a Administr"çãu; e(f[jJ

/
Contato nº 14/2016 - Vigilância Armada (continuação) (3142983)         SEI 0001924-72.2016.4.01.8002 / pg. 23



PODER JtJDICIARIO _
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIAO
Seção Judieiária do Estado do Amazonas

aI nO primeiro mês da pr~osl"çãodos scrviç'" ~ sempre quI' huuver admissãu de 1I0VOSl'mpregados
pela Cunlmtada. a eontrawda d('vcrá apres,:mar a ,eguime documentaçilo:

1. Relaçilo dos empregados. comendo nornl' completo, em!,!o ou função, honirio do po,to de
tratJalh". números da carteira de identidade (RGI e da inseri,à" n" Cadastro de Pes'>IXlSFis;eus
(CPI'). wm ;ndil-açllo dos rcspun~;"\,,,,'i,teenicos pela esecw;ão dos servi,"" qlllUldo for l' c",o;

1. Carteira de l'ratJalho e Previd~nda Social (CTPS) dns empregados "dmitidos c dos respons:ivcis
tccnicos pcl" ('.'(ecuçilo dos ser~'iç,ls. quando rvr () ca,so. devidamente assinadu pela
CONTRA TAnA; l'

3. Exame, m~dic<ls admissionais dus empregados da CO}'iRATAllA que prcstarão os se",i,o"

hJ entrega ate o dia trinta d" mês scg.uillle ao da prc:tação dos Sl.',,-iÇllS'-lO,ctor responsável pcla
fiscali7.1ção do c"nlmto dos segl.ünles documentos. quand<l não for possível ~ vcrilieação da
regularidadl' d()~ml'sm<lSno Sistema de Cmla,tnl de Fomceedores - SlCAF:

I. Prova de regularidade relal);a a Seguridade Social:

2. Ceni<110 conjunu. relativa aos Iributos ti:derais c à Divida Ali"l da União:

J. Cenidõcs que compr\l\'em a r<'gularidade perante as Fat'cndas EsllldUIII.Dislrital eMunicip;ll do
domicilio ou sede do conlral,u.lo;

4. Cenidão dt" Rt"gularidad<,do FC;TS- CRI'; c

5. Certidão Ncgali\a de n~bit'l' rruhalhisla'Y- CNDT;

e) cnlrega. a caJa pa~anll'n\<) "quando Sl.,licimdo pela Administração, de quaisquer dos seguintes
doclllllemus:

l. E.xtralo da eOllla do INSS e do FGTS de qualqul'r empregado. a criterio <.la.Admini,tra,ão
contratante:

2_ Cópi~ da folha de pagamcnto analilÍea de qualqucr m~s da prc,tllção dos serviços .emque consl"
c"mo tomador o órgão oUcntidade CO;.JTRATANl E;

3. Cópias dos contracheques dos empregados rdativa~ a ql.lalqul'r m~s da prestação dossc,,'iços ou.
ainda. quando nl'ee,sário. cópia de redbos de deplls;lOs bancários;

4. Comprovantes de entrega de bcnelicios suplemenlares {vale-transpone. vakalimenlaçào. entre VI
llulws). a qw eSliwr nbrigada por força de lei ou de eonvl'n,ào "u acwd" c\,I,'lÍvo de trabalho. J,.'.£
. relalivos a qU<llquermês ,la prestaçã" dos se" iços c LI.'qualquer empregado;e

5: Comprov;mte, dc rC<lli,açã" de cvcntuais cursos d,' treinamento c recicl"gern quI' li,remc.xigidos
p"r lci oU [l\'l" c"nlnflu;

di cnll'<)gada docl1mcntação abai.xo rc1aeionada. quando da extinç:lo ou rl'sds:lo do cuntrato. após o
ultimo mes de rl'<)stação dos >er<'iços. no pmzo ddinido no contraIO:

1. Termos de resei",l" dos eonlratos de 1mbalbo dos empregados prestadores d
serl'iço.devidamente homologado"lJl.landn e~igi,cl pelo ,indieato da eatcgori~:
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d) A contmtal1a m""il"'~k e\pressamente interessc na prorrogação.

6, I. A CONTRATADA não tem direit" sul'>jclivllà prorr"gaçàn contratU<ll.

6.2. A prorrogação de contrato dc\'cra ser promovida mediamc a eclcl'>ração dc tcnno aditivo.

C1.ÁlISl.i LA Sf:TI:\IA - no PI{EÇO

o preço men.'lal total dos serviços ora eontmtados e dc R$ 103.091.11 (cento e Ires mil. Il<w<mlac
um reais c onl.C ccntav"s). ~rf:uerldo o valor global de R$ 1.237.U'13..32(um milh:io. duzentus e
tTintue >etc mil. nuvenlU e três reais e trinla Cdois ccntavos). durante I,l\'ig~ncia destc ContraIO.

R$ R$
10,262.9851.314.1)0

••19.284,85R$
J.856.97

I 1 '. 'l'n.'çu Valor
Ilcmrosto Quanudadc:unÍlario Mcn",,1

Vigihincia Armada l\.la'\Culina Diurno inclu,ive .>áhadosl -r
c,d.0"t!ngus c fc~iados, 'lSS;mdislribu~d?s: o 1 na gu;lrila d'l' RS R$
Edlfic~o dMm':dW"al?cIllilR.r ~~drosaO." ruxlmo ~o TR

d
"dOfil ~a4 '8,I~U432.-191.,36

purtana o : I ICIO 10 j~cgro; na guanta o c I leIo I
Rio.Negro; c OI nulmóvel ~'ocaia - 12 X}6 -lJiur~o __ ~ -+-__~_
Vigilãm:ia Armada ~tascu1ina 1\'1Ilurna - inclusive I
s5bados c domingos e kriados, assim di'lribu1dos~ O) na ,
portaria do Edilieio Min, Waldernar Pcdrosa; 01 na gU<lrila

2 do Edil1ci" Min. Waldemar I'edmsa, prúximo ao I'RE: 015
'na portaria do Edil1eio !tio Negro; OI na guarita do'
ledilicio Rio Ncgro: e 01 no Imóvel Tocaia - 12 x 36_1

_,;"iO!.llffi~ ._ _ _.__ ..__ I
Vigilàneia Armada ~la'iCulina/reminina - dc segunda a'
SC'xta.feira: C.,ccto nos feriados, assim dislril'>llid"s~01 no'
JEF; (lI na portaria d" EdiJici" ~1in. \Valdemar l'edrosa:1

} 01 na s.ala de monitoramento cm ap011' au 'crv;çtl d,,5
segurança: c 02 itincramesirondanles.4-1 horas pur 'emana

Total me,

Valor 12mesn

"RS
11O}.OQI,11-------.RS
11.237.01)3,32---

7,1 Na hip61ese de rcali71.lçào de serviços cxtr,l(lrdinários, previaml'llle auwril..ado pclo 10
CONTRl\TANTE.o valor do homcm/hora dcverá eorrespI'ndcr a" resultad" do valor do salário U
normativo da categoria dividido por 220 (duzentos e vinte). acrescido de 50% {nu sál'>ado) e 100%
(no domingo). A e,se resultado semo acrescidos encargos SOl:iu;s no percentual. taxa de
adminislraçilo.lucro c tributos incidenks prCI;stos na proposta vigcnle.

("I.,\l:SlILA OITAV,\ - no r ,\CAl\IF:I\'TO

lU, O pagamento será efetuado mensalmentc, após a nOla fiscal tcr sido arcstada pelo Fi,ca! da
CONTRA TANTF. e após a liquidaçil" da de'[l<),a .mediante depósito em eonta-eorrentc. por rne;
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de ordem Ilanc<iria, ai': o lO" (dó:inwj dia útil após a lill",raçJo da oota !iscaL desde '1ue não baia
falor impedili\'o a '1ue:l CO:-.JTRAr AOA lenha uaJn causa,

lU. I'ara es",cuçJo do pagamento. a CONTRATADA deverá cmitir nota !iscal correspondeol •.•à
s~'<.!eou lilia! que aprescnluu a d'X:ll11lL'T11uçàona 1'= de habilitaçào, scm cnwnd"s, msurm; ou
!">orrões, kgivcl e em nume da JU5liça Federal de Primeiro Grau do i\mvonas, CI"J>J 11
(l5.4 J 9225:000 1-09,

~.J.A CON'IRA TADA dev<,rJ.di'niminar 00 corpo da nota liseal o l1llmcro da nola de elllf'<'llho, "
núm,'m do C"1I1ra10<'llrre'pondeme 11contratação, o mês de rer••n:;ncia da preslaçào de s<.'rl'i"" e o
'Cu d"micilio b<lllcJrio (numero do baneo. nome, numero d.l agência e da eonta-eOrrelllc),

~.4, i\ compro\'uçào do cada,lro <' habilila,àn pareial no SJCAI' dar-se-J medialllO: \eriticaçàl1 tia
validade dos Jocumenlos "'""l'ssãri"" p"r mei" de consultfl "online" ao sistema. por ocasião <.Ia
Ji'luidaçào da do:spc'sa. Quando '.:nci<.las 00 SJCAI' ou irregulares, sem ass<:gur.ld" ~
CO:-;TRATADA apT~Selll",-.1<.IocumenWçfiorefereme â regularidad •• junto á R,-ceila Feder,,1 I
SeguriJa<.lo:Social (CI"D unilic;lda Rf e ISSS). ao Fundo d•.•G"ElIIlia por l"empo d.: Se!"'iço (CRI'
11"FGTS) e ~s Receitas Estadual e /l.lunicipaL w jâ regularizadas o:a1uali111da,:

11.5.A lihcraçilo para pag"melllo <.Ianom fiscal só ~"rá ...r•.•tuatla depois que a presta,ilo de ser"iços
disçriminada na nota fisc,,)l"T enlregue e aceita peja CO:-lTRA T".NTE.

ll.(,. ,".CONTRATA DA deI erá discriminar "S trihutos!cúmrillui,tJICs a serem retidos. de aeord" com
a lnslmçào Nonnmi\'a da RFB (Recdta l'<",krnl do, Bmsil) '" s"freEi a relenção de%cs
trillulús/eonlribulçõcs por esta Jusli,a F",deral de Primeiro Grau d" Amazonas. no mom~nto do
pagamento. eonfonnc a legisl;'ção per1ineme.

li.7. A lib.:ra,ào pam p.I!,'31nen1Oda nom Iíscal só "",-J.efetuada d•.•pois que lorem forno:cidos toJ"s
Osdocumentos nC"<:essários.especia!lllo:nl~ oS S<'guinle'. confon1l0:n ea'>O:

8.7.1. Relaçilo nominal ,h, prntissiollais postos à di'posl,"o para e,ecução do, "",,"'iços na JI'AM,
respc'ctivos relatórÍl.s d", ponto (contrnlc de frequ~ncia) e rcl;wão analiliea da folh.\ tle pagamento
dos »a.lári,ls rd •..•.•..llte <lOm.:s anlcrior da pro:s\;lI'àode scr.--iços.

8.7.1. CenidÕ<!s ncgali\';!., de d.:bilo de tribulos fo:derals (CND do INSS, CRI' do FGTS e Cenidàu
ConJunta Negalila d•• lh:llilos rdmi\"os a Trihultls Federais e à Di,'ida Aliva da União), ('enitli""'.>
negativas de dél'>ito perame as Ree<'llaS btadual e Municipal. ahemaliwlIlcme li Oc'l.'Jara<,:àodo
SIC,\F" 4."<:l'l.lfllém t.li~ documentos,

8.7.2.1.[m sendo a CONTRA T..•••OA oplantc pelo SIMPLES. dewrá ser encaminhado o respectivo
To:nno dc.Opção, dcvidameme ",sinado pelo repre~nlUme legal. cm t<Xl"sOspagamenlos.

R.7.2.1. Case) a CO:-lTRA JA[)A nào possua Inseri,ão EstaduaL ou "".ia. isema.ou impedida, "u por
'1ual'lllcr OUlm m"li\'o Ilàn elllita nota de I'",nd", tlevera discriminar na nota dc serl'iço. COm(l
condição p.lra 11regular ii'luid",à(l d" <.Ie'[lCsa.a espccilica,à" complela e os ,,,Imes lInil;irios •.
Int"i, <.losmatcriais c'lIlprcgadusJunlanoJ<1. inclusive, os documento, liscais quo: enmpnl\'cllI sua
"'l"lSição ,

8.7.3. Comprovantes de pagamento de salários (e<ipia, dos eomrachC'lIl~S assinados pejo,
fUlJeionários ou eompnl\'allles de depósilos llaneJri"'J. de seguro de vida em gmpo.dc aUsílir:>-rr?iJ
Iransporte c de all,~í1i"-ahmell1açào dos prolissionais postos á disp"slçã(l pam cxeeu~.ào d(ls!J0J!J!
~r\içosnaJFA~I, {
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8.7..1. Cópias da GFII'. GRJ:. SI.TII'. GI'S Crelação <Ietmballmdol"l.'s. confomJe o ca~o. con~land""
JFAr-l como tomadora dm; serviços/obm. com autenticação bancária ou código de opl:rilçà" on.lin~
c protocolo de envio d•.•arquivos. c com compcl.;ncia. no rninirno. anterior ao do mês da pr~stação
<I(l~s~,."iços.

8.7.5. Rd~ç;1n de T"mad"r~~/Ohr ••.~(RET).

lI.7.6. Em caso ,.k ,kmissõ", de ~mpr~gad"s <.'nvohidos com a execução dos serviços. além dos
documentos descritos acima. d~v~r.i ser ~prescnta<lo. cumu condição para pagamento d:l fatura
men~al. comprovante' de quitaçiio de todas as obrigações trabalhistas.

8.7.7. lJ•.•mais docuntentos que comprovem o cumprimenlO das obrigaçl\cs da CONTRATADA.

S.lI. Soh •.•.•o .alor da nOla tiseal incidir.i a retenção d", 11% {onle por cento) para a Pre.id.:ncia
Sociill. c"nform~ ,.ktwninaçào da lnstruçãu NomlUlÍ\'a da Rl'll (R~c~ila Ft'd •.•ral do Brasil) vigente.
sendo permilido il CONTR,-\ TAnA deduzir. para etciloS <lu00sc de cálculo da r~l~nção destinada iJ.
Previdência Soc ial. 05 valor",s rt:l"",renks ans materiais. quando for o c~so '" d~sde 'lu~ ,,,mprovados.
bem como os valores refcrcn1"'s â a1imentaçao e ao .'ale-tmnsporte. desde que 1\1<1",est•.•jam
discriminados sepamdamente lia lloLlliscal. Quando a CONTRATADA ap(,Cscntar nOla liscal sem
discriminação em St:parado do~ 'al"res relcrenw; a matcriais. à alim\"I1tação ~ ao vale-lransporte. a
hase de calculo para a retenção da eontrihuição pr~videllciária de eessão de mão de obra sNá o
valor llHal d" nl11a.

lUU. COllsid•.•rados os pm'zos esmbckcidos p~nl 'lU'"" Órgão proccd~ à retenção dos .'alores
d•.•stinados 110INSS. como c"ndição para reccbimento do >alor do, SCf\'!ÇOS. a CONTRATADA
d"'H'ni aprcsell1ar a nOl.1fiscal/fatura mensal nn pmzo de. no minimo. 20 (vinte) <.liasuteis anlCSd~
data limile para recolhimenlO d~ rctcnção do INSS. ~unt<ll1nedisposições cspecificas:

8.9. QualquN atraso ocorrido. por parte da CONTRATADA. na ~prcsell1açào da ""la !i,e~lou dos
J"cument')s ex;!?idos como condição para pagamemn. importará prorrogaçiio aU1om:i1icado prazo
dc v~ncimenl0 da "hrig"ção da CONTRATAI\TE.

8.10. A cunslIila rdilti\'a à r~gular;dade li,cal. cxigida quando <Ja conlratação. S<."ráfeita
pr~\'iam~ntc a ~ada pagam~nl". dev,mdo seu r\'Suhado s•.'r juntado a"s ~ut", d" proe\'Sso próprio e
li<:;mdu" efetivu pagam~nl,,:1 ela wndiciollado.

8.11. Nenhum pagameuw s~rá efetuado à (,OI\TRA'I'ADi\. enquanto p~mlcnle lIe liquidaçiio
qualquer obrigação liuane~ira que lhe knha sido imposla. em virtud", de pcnalidalle por
inadimplemcnto. ate que o lotai de seus crédilos possa 'ompcmmr seus dc-hitos.

8.12. I\àll havcriJ..s"h hipolcse alguma.pagam~nlu mH~cipado.

S,13. O períodu óe falur"m~nlo compreende do primeiro ao último di~ do mes calendário em que"
scrviço foi presJado. consid~ra",lo para efeito óe pagamcnto" mês comercial d~ 30 ItrinJa) dias.

8.13,1. Caso a es",cuçã" "corra dmanle afX:llilSparte d" pcriodo do m.:s cIlmereia1. o faturamento
será proporcional a eSla lraçàll. N" prim~iro e no uhimo mês dc vigência do ('on1r~\(l. '" valorc.
serão raleados a basc de 1/30 lum trinta ilWS). purdia. d" valor mensal.
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K.14, Quando do o.correncia de eventlJllis aIrosos de pagamento provocados exdus;vameme pda
Adntini~lmçilo. o \'alor devido dever~ scr acrcscido de compensação linanCl'im. e sua apuração sc
Iara dt'sde a data de ~u vcncímcll!<l alé a data <I"detivo pagamento. enl que os juros dc mora serJo
calculados à lilxa de 0,5°,'0 (meio por ccnlo) ao mês. ou 6% isei~ por cento) ao al1". nK-dianlc
aplicação das sq"uinlcs fórmulas:

1= (IX/lOU)!365

EM = 1.\ N" VI', em que:

I" índice de compen,;ação financeira:

'IX = Percentual da taxa d.' juros de m"m anual:

E\l •• Encllrgos mor:l1órios:

N = Numcm ,1.' dias enlre" dalu pre\'ista para <lpagamento c a d~fctivo pagamenlo;

VI' ~ V"I"r da parl:cla cm alr:l>O.

K.14,I. Sot> pena dc decair d" direilo, a CONTRATADA lem prom máximo de 30 (trimol dias.
contados da data cm 'luc rt;x:eher" P:ll!lImCIllOcom atraso. para aprewnlur u nota liseal de e"hr,ança
rcl~ren!e am; jun>~ de mllfU. ,Jevcmlo apresenlar jumument", com e1u. a memúria de cálculo
c\'rre~p'lIldente ao vllI"r cobrado.

K.l5. A Contratada Iam jus ao ~al()r retroati\'o i, 01/02/2016, dma em que paswu a vigorar o l\11~O
piso s.ularial da categoria. eonfi'rme Con\'enção (oleli\ a, no m"';I,,"k de R$ [7.'176.79 (doessete
mil. nO' ecenlu~ C ,ctcnla e seis reais e sctenta e nOve cemavo~).

('LÁlISl'LA :\O:"l'A-!lO IlEl'ÚSITO IH: "RO\'lSÚES D.I ('O:\T A \'I:\ClII.AIH

9,1, O, encargo~ sociais lrnbalhi~las serão contin[tencia,jos pelos percentuais indicados no quadro-
rc,um" con,tante ao tinal dc~ta CI:iusula. incidenle, sobre a rl:munl'raçãu mensal d05 prolissi"nais
alocados nos pllslos de trabalho. <I" iK"I,rd"{l disposto nas Rl'solu~(1c~ n° 1(,9/(""'1, de _>I,'OI/20lJ.
Ulualizada pda ResoluçiluiCN.l n° 183 de 24/10/2013, regulamenlada. 110ãmhilO da Jusliça Federal ~
de Primeiro Gruu. pela In~tnlçà,' Normativa n" 00 112013- C.1F.de 11/04/2013.

9.2, () comingenci:unento sem I~itll. mm""lmenle, mediante dCpOsitllCn] conta depósitu vinculada ~
- hloqueada pm•• mo\'imenl3ção -, eujn !;aldo ~.TIiremunemdo diariamente pelo índice da pllUpança
0'1 <'Ulro definido com a in~!iluiç:1" finunceira. recaindo u 11[";:10sempre pdo de maior
re11lahilidade,

'1.3. A CO:--ilRATAUi\ de\eni providenl:iar a assinatura dos J"eumentos rdm;.'os :i a!>erlura c
1l1'l\'ime11l;lçiioda conta corrcnte \'inculada - bloqueado p"ra movimenlação cm ate 20 (vint,,) dias u
contar da notilicaçà" da CONTRA IA:" 1'E.

<,1.4,Eventuais de~pc!'aS cum aocrtura e manulen~i111da conta dcpéJsilO vinculada deverJ,} .SC'{jJ)
~1I!"lrl:llia.,pela CONTRATADA e illlcgrarã" os custos com taxa de administração. constante d
proposta comercia! da cmprc.l;l.

I
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9.5. Eventual ,;aldo neman",,",enle da wnta depl\5ilo \';n~ulad:l. relat;v() ,h ruhricas conting •.•nciada"
Sllmente po(kni s<:r liheNdo il COJ\TRATADA após a comprovaçuo de pagalllenlo Ja.~ \'erh;"
trabalhistas a qu<.'se rder.: a Instruçlio ~lmnalí\'a n" 001/:::013 - CJF.

9.6. Caso u mmw promova deswnlo(s) diretamenle n,l eonla <.kpósilo vim:ulada - blollu<:wJapara
movimentação -, das d<.'Spcsaseom abeMura e m[lJlUlençàoda referida coma. o valor correspond<:me
será relido d" pagament" mensal devidn il COJ\TRATADA " depositado na conta dcplÍsilO
,.inculada.

9.7. O saldo de\em ser liberado à medida que ocorrerem os falos gcr<ldorcs das rubricas
eontin,gcnciadas. obscrvadas as disposiçõcs conSlant,'s do AMigo 13 da Inslrução ;..lunTwli\a ,,"
O(JI/2013 - CJf'.

9.H. Ser,;o n-lidos integralmcntc pela Administraçào a parcela relalha às férias propurcionai, c ao
13" propordonal quando a pr•.•,laçâ() de s...-rviçosfor iglilll ou ,upcrior a [5 (quinze) dias, confum1'"
disposto no AMigo 1:::da Instruçlio Nonnaliva n" 001/201:; - CJF.

').'). 1\:05 t~mlos do Acordu de ClIOpentção Técni,a n" 001/20l-l Jirmadu enlre a JUSTIÇA
FEl)[RAL [)O AMAZONAS e o lJ~neo do Brasil S.A. As eon\a_ ~enl0 g~Tl-'T1ciadaspela Agência
Sdor Pilblico 1\lanaus, localizada na Rua Francu de Sá, 270 - Aleixo, Edilicio Amawn Trade
Cenler, mC1,anino. M<llIau,.A:'v1.

rcrccntuai~ para cOlltingc[l{iamelllll de elle~rg"s trllbalbi,la~ a ,Hem aplicados sobre a]'l.:F I

ResollL~à" CNJ J\. 169. de 16.de jancir!l de 2013, alterada pela Resolução Ci\'J n" 183.'20131
Regulamcntada pela INSml:çAO NOR"IATIVA N_O(ll do Conselho da Justiça Federal. dabda
de II de abril dI.'2013. ~

F.~fPRESAs -------------13" Salário 9.(),)
-------- --------~

Férias <:1,0_9 _---
1/) Constilucional ,3.03
SU.!lTO.:!- ..':.L. .==-=---------- ~1--:21
_r-.:!ll.ltil_~or~~TSp<J_~_~i~pc:ll~_~~mju~a causa ..\.)6
Incidênei'l dus encargos previdenciários c FGTS~_~~_ré_~~.._t~~~~eonsl_it1:!~i_?_nalc:__13° salário 18...\-1
Sl!IlTOTAL A CONTINGENCIAR 134.01
.Taxa da conla-deplÍsitn \'inculada (i;;Z:-m-,-rt-.-)" IN:

O
(10----------

OOI.CJF) I'
LLTCRO (conforme-cpcropoSI'l de pr~~os da'
contral~_~aJ _
TOTAL A CONTINGEl\l"IAR

- - - - I ~~~----''--==__ I_===---t
CL..\lISlLA DÉUMA -DAS PE..•••ALlI)ADES E REClIH;SOS
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C"m fulcro n()~ ani!!,,, 116e 87 da I.ei n" 8.66611<)93 e n" artigo 7"dll Lei n" IO.~:W!2002. (l
C01"TRATANTE podcra. garantidl\ li dd<:Sil pré\ ia COcl'llIr..wilório. aplicar it {"O)\;TRATA[)A as
:seguintes penalidades, sem prejuizo <h, re'pvnsabilidades civil e criminal:

10.1. {"vm IhwJumento no Inciso I. unigo 87, da Lei n" 8.666/'13. 11CO)\;TRATAIM ser:i punida
com u sançl;o de ad\'ertência. aplicada pc)r.,,;crilo, 'empre que ocorrc'R~ll fl'.''1uenas i=gularidades.
assim consideradas pcla l"O;\TRATA~TE e 0.1<:""",que n~o se mquadrcrn nllsilens s<:guil1l<',de,la
Clausula.

10.2. C{'m fUlH.lumentono artigo 7" da Lci n° 10.51012012, a CU~TRA TAO ..\, serã punida com o
imp<:dim<:ll\ll0.1<:licitar, c eOlllratar com a União. ESlados. [)islrilo Fedeml "U Municipios c s('I';Í
dcscn:d<:nciada no SrCAF. pelo prazo dc aI': 5 illHlS. SCI11prejuízo das mulla~ previslas nC~le
contr.uo <:demais cominaçõcs le!lais. 11()S'eguintes .:asos:

10.2.2. I'mude na c.\e;;uçJ.(10.1";;ontrulo;

10.2,3. lornputtarnemo inidônco:

10.15. Frauu<: fiscaL

10.2.6. [{~Iardam••nlo da <:x<'{;uçàodo objeto;

I().~.7, Falha na t'x~CUçJOdo controlO.

!lU. ['ara as ~und\llas d••scritas nos suhit~IL, 10.2.1. 10.2.2. 10.2.3. 10_2A c 1O.2.S desta
Cláusula.scra uplicuda li CONTRATADA a mulla 0.1<:20% do \'"Ior anua! glob;{1do commlO.

10A. ram os II0s do subítem 10.2.3. reputar-s~-ão ioid('n~os ams tais conm '" descritos no ar1.96.
da Lei 8,66611')<;3,

10.5. I'ara a ~llndula dcscrita no subil~m I0.1.6 d<:slaCláusula s;;r:i aplícuda a multa d•• 1% sobre o
valur aoual global do contrato. pür dia dc atruso i1uustiticad" no início da pr••sta~ilodos s.:rviços. ~
lirnitad<l sua aplicação ai': o má\ínH> de lO dias. ind••pcndenl<:m<:nlcdas dcnw.is';IInçõcs cahív;;í.<.
Após <) 10" dia de atraso, ()Sserviços poderão. a crilérill da Adminislraçãu. nã" mais serem a••••itus.
conliguraodo-SI,' a ínexc<:uçãu total do contraIO.•• "m us cons"qll~ncias previstas em Id •• ncste
il)Slrumcnto:

10.6. Para lins d" suhilcm 10.2.7 t!"llm na cx«ução do conlralo), pelo dcs.:ulllpri"'''nlt> das
obrigações ;;kn;;ad"s n••,te ;11''''. a ("O:"JTRATA)\;TE uplicar:i multas. cukuladas sobr•• u valor
mensal do ;;olllrato .'ig':l1l•• na data <.looc<lfrCncia .lu 11'10.C0111pcre;;nlu"l de ucordo com gruus e
conu Ula, dispnsln, nas mhdas al>aixu:

(;ltAII (,OH.H.ESPO"~)Êr"C1,\ ----I
OI O.2%iJllr dia.:'.9.br;;o lal"f mensal d" con'r,lt<.li
():! 0.4% por dia ,,,hrc Ovalor mensal do conlrato:/II./h1
OJ -(U\% POfdia sobre o ~alnr m~I1",t10.1(1cUn1ralo.\ilJ1

(
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04 11.0%por dia sor.re o 'aIor men,al 0.1" cOlltràt,)'
~.~-'- - "--, ,
05 11.5%ror dia sobre o ,a!or mensal do contnlto'
06 ' b.ooio' p;;;dia ';".f,'re.õ I'a!or'rncllsai do contrm,,1

-(fj)
(

r7

f2

f)

"19

ro

O)

09

"H

U7

r~

02

05

ITE~IDES(,RI,Ç~~(~DA IN~!i:~S,Ã(~__ _ __ (;RAL:l
OI Pcrmitir,sil~1I~ão ~ue crie 11~,ss!bi1ldade de causar dano fisico. Icsão corporal 0"06

conscq""nclas letals. por ocorrencla; I
,Suspender ou inlelTompt.'T, sal\'o por mOllVOde força mmor uu C<lSOr"riUllO.l1S06
serviç~~_C?mmlU3is~r dia e pur unidade 0.1" atendimenlo; '
Utíli,ar as dependências da CONTRATANTE panl fim div<:rsos do ubjeto doO~
~omra!O, por ocomncia _

-u-,--Dd.xar que seus empregados executem qllaisquer outras atividades que não dig:lmO'
'rt:-,~it'!.?-"s ,scr\'iç~pn:slados. elll,~()~i(),de e,,:pcdkllte, p<'re~pr,,-g~o_e fl'lr dia;_, -
DestnlÍr ou danifkar do~umenl<l, da CON'!:.R~r~ANTE. por ocorrên~ia: m
\1allter empregado ",;m. qualificação para executar os serviços cOlltratados.por'04
<:mpregado e por O<:OlTCnCla; I
,\"lamer.'em serviç~. numero de ---;;-mpregaJ"" inf~'Tiõr ao colltrmado; do objelO d"'O-l
contrato, por cmpregado e por dia: I
~lanJer ~'Tll-,e •• i~u empregãdo s~m--;d-'-',-,-,-fi-,-,-ção.E!'rs. equip;lmenJ\ls.unifoml~ ou,-
~mros acessóno" neces,anos ao ,cr\ içu, ou com uniformc sujo,rasgadn nu emb2
Icondiçõc> inadequadas. ou desatemo a Illllr••..' nonna, dehigienc pessoal. por:

___ Iemprega~l~,e.~:d~~: - - 1 1
P~.nnitir 11presença de empregaJo sem uoiFI,mlc, com uniforme mandíado.sujo. Ilmu04
apresen!ad" elllu sem crachá. por emprega,d(l~plJr,llwrr~ncia: _ _
Descontar. indevidamente. do sahir'" dos ""OS t'mpregados. o cuslo do uniForme.O'
t'<l~çôld~equipamcntos ou LO!'!'s.~)r l"::.<:l.~~n~,ia: • --- '

11 iRetirar empregados ou encarrcgados do SClyíços duraole u expedienle. sem IInuenciaOI
___ '~aSONT_RAT~NTE. por ocorrência: '

Deixar dc efetuar ou cfetuar cum :,lra,o " pagam~'nto de salários. "ale'
tran.sporle.valCl'-refeiç.Jo. seguros. eoç:"g"" ris~ais e sociais. bem como arcarcom'o6
qualS<]uer despesas dlrela.' Ci"u md,reta., relaCIOnadas á execução dllcunlraln, oa',
d~l~~ rrc,'is~., oI! c(~tta~o_()u~( .!':'g~,laçil._,_,_,_,,_rr_,_'se9n_d_,_,,'_e.r'_,,_,,_,,_,"_'_',_ciae pl~"ia"',-,I '
Dcixar de fornecer 011fornecer incompleto os unifomles e equipamenlos pam ""'li"'
<:mprt'gado" conforme csp~'Cificaçõcs. quaulitali \'0 e periodicidade ~ I

previ"to, no C<.mtralil~por empre£ô1doe ,por dio_,_ L
rki~~r de entregar .. repamr ou suhstilUir, 00 prJZo eSlabeleeido,-,-'q-,,-;-p-,-m-,-'"-,-"'Ol IV1,
dam1leado:,por ocorr~aCla~ ,~~dl~.:_ _ -- __ -- ~
Deixar de subsli1uir empregado, dentro do prazo eslabelecido nu I:lllllrulll.que lenha
eonduta illCOll'enientc ou incompati\c1 com sua, atribuiçõcs, por empregado c pur\l2
dia;

--- -----------
16 Dci:xar de_efetuar a.rer><:>.siç.Jo.d,erl!l1c,i,onáriosfah",o", por emrrcgad~ c por ~_ia; p 1

Deixar de R~gístrar c eontrolar. diariamente. a assiduidade e a p<>ntualidade de seu:01'pessoal. por emprcg:ldo <' pur dia: i
1)dxa~ difll~le,:,=r~eJição n~lminaJ dos cmrE.eg--'-'-"-'-'-m-_-~-.-"-'-;'-'-"-""-.-,-"-,-"-rr-,-,,-,,-ia:_!Q!
Deixar dc observar as dC!<:mlinaçi'ic, da CONTRATA.!"I'I'E qllal1\0.i.pcrman~n.cia epl
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'circulação de seus L'1l1prcga(!osnos locais de prestação dos serviços. por ocorr<'-ncia:
Deixar de 'cmnunkar ~ CONTRAlANTL i~",diawmcnlc após ,)fai'-;:-qualqucr

,., J '" .. -d 01 Ian"mm J a c Te ncnlc aos SCr;"lçOs. por lall' ("UITI o; .
Deixar de cnircgar. cnl;c~.i; com alraso 011 cnircgar i"ncompt<:lu a dtlCUmcnlaÇa,,' -I

.. , ,., . .. d" OIeXI,;!l a na c alHU a 4uln13 CIlTlSlantc no contraio, p<>r<lI;"ITCnCIUc por la;
[)~;,,,rde' cntr<'gar ou entregar com 'Itr..!s" os csdal' •.•cimcnto.~ fi'nllais solicitados. --
para sanar as inconsisli'ncia~ ou diJ~ium; sus<:ílaJas durante aanáli"" <laOI
documentaçilo exigi"" no conlralO. por oc~rrCncia c por dia:
Dci.xar de atender a so!icita~ão formal •.•.•:l1i;r.ada ""Ia COf>.:TRA1'!lNTE., ,.. porOIocorrência e por d_;,_,__
l)e'í.xar de a';Sllmir f<'Sfl"l1.'KlPili<1adese tomar medidas ncce~>árias a" alemlimento d"rJ4
se",; crnpTe~ad()s addentadllS \lUcom mal subi to. porempregadu e por dia:-
Tkixar de alender (1disposto 110art. 611.tILci-n2 8.(,fi(,19.1. ou seja. "ocmltr.tlado;
de\l:rd manter preposto. aceito pela AJmini,;uaçà". n" ll>cal Jaobra ou serviço. para02
rcprescnt~-lo na e~~!!.çãodo Co~~IO:', .p'~rdi:!: '
Desrespc~tar.o pcrfoJo ohrigatório de inler.al0 intra-jornadas do vigil,mle (dobral04por ocorrcnCla;
lkixar de Cumprir quaisquer do, item; do Edital c seus Anexos o;"jnpre\'istos ncsta

01---.!a~la de multas. por item e (X'r llCorrêneia, J

1O.7, PeI" ,k,elltnprimento d,lS (,hrigaçõcs comr.tluais c1enc,.das neste item. a CONTRA TAl\TE
aplicará multas. calculwJas sobr<: o valor anual glooal atual;;rado do contrato. com I""rcentual de
:ll'(>rdocom graus e condutas dispostos na Tabela 1 d" item 9.6 desta Cláusula c t1;ITanda abaixo:

ITF.:\II)F.S('IUÇÃO DA I~FRAC\O GIÜl~-.. -
OI Dc'ixar de :lflresentar garantia comralUal. por dill;. ()4

!1ei\ar de apresentilr iI integmlil~lçào da gamntía cnlllr"lual quando dela f0;:;;;;"
02 Je<1uzidos qU:lisquer valon:s ou quando hou"cr n:dirn~nsíonilmenlo do comrall' <)u02

~pactua~ào de prcços. confonne disposto na c!áu'ulll sexta dllContra~~ por dia.

10.8 [Ulll fukro no migo 87 da Lei n" S.666/19<;13.a CO~TRA TANTE floderá. garantida a deteSll
prévia e u contrilditorio. aplicar ainda ã CONIRXI"ADA as Sl'guinl<.'Spenalidades. sem prejuiw das
responsabi Iidades c i,il c criminal:

I0.1\.I. sLL'p"nsijo lemponiria de p;micipaçiio em licitação •• impedimento de COlllratar cun' :I J ustiçil
Federal dt' Primeiro grau do Amazonas. por prIVOrul" 'uI""rior a 02 (dois) anos;

IO,H.2.d~claração d~ iniJofleidade 1',1r3licitar ou contratar com a Adminimaçào Pública. enquanto
rerdllrar~m o, nmtí"os dctt'rminames da fl1miçàoou ale qu.: seja 1'1'I,m",iJ ••sua reabilitação pecame
a prúflria aulorid:lde que :lp1icou a penalidade:

10.8.3. impedimemo de licitar e contratar com a Uniã". ESlados, Distrito Fed,'ral ou :\1unidpios l'
descr •••dc'ndamc.nto d" SICAI'.flclo prazo de ale' 5 (çin~ol anos. da ("Ol'lRATADA que não
ccl<.'hrar " l'untmln. deixar de entregar dnclllllelllaçi'lo e~igid,.. apresentar documenlaçiio lil.ls.a.
<.'n,<.'jur<.)rc:umlam"l1lo lI:I exeCUção do ohjelo. nào nlami'.er a prop..lSla. ralo:lr ou fraudar na
•••xecuçào do COlllralo.componar-se d<:mO<.k'inid,inen ou cometer fmude fiscal. wnform<.' ••nigo 7".
da lei n" 10.520/2002.

!,.arágmfo Primeiro -As sun,,,e,; flrcvistll-' no" Í!eru; lO.!. 10.3. IOA e 10.5 Jo capUl rOOerdnJ!f(}
aplicadas cumulatÍ\amente ou na•.' il pcllilliJadc do item 10.2. ~

(
Contato nº 14/2016 - Vigilância Armada (continuação) (3143005)         SEI 0001924-72.2016.4.01.8002 / pg. 32



PODER JlJIlICIARK)
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
Seçllo Jucliciária cio Estaclo do Amazonas

Pardl:rafo Segundo. Oulras Sanções - De ;lwruo <:om " artigo 88 da Lei n" 8,66C>i199J.SI'rão
aplicadas as sanções previstas nos incisos [lI e IV do artigo H7da mcsnl;l. às CONTRA TAOAS ou
;lOSprolissionais que. em razão dos Contratos regidos por esla I,ei:

1. tenham sofrido condenação ddinilha p<:'r pmticart:m. por meIos dolosos.fraudes /isca!s no
recolhimento de quaisquer tributos:

2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objelims da licitação;

J. demonstrem não p<:Jssuiridoneidade para contratar com u Administraçào emvirtude de mos
ilícitos praticados.

Punigr;ll<, Terceiro. D~><;conloDo Valor Da \tuha . Sc o \'ak'r di! mulla nilu tl'r pago pormeio de
Guia de Recolhimelllo d;l União. GRU, ,er.i. autommicmneme descontado uosnédilu' <jue a
CONTRATADA vier a fazer jus perante o CO:-lTRAT ANTE. aen:seido dc.íuros mormórias de 1%
(um por eenlo) aO mês. e se lor superior a es(es. será ab,ltidodo \'alur da gamntia de exceução do
Cunlr"w, se houver. Ou ainda. <jualldo for o easo.eobrado judici,l\mellt~.

Parãgmfn Quarto . Re<:urso~- Da aplicaçãn das penalidade> pre\"Íslas nus itens 1D.I, 10.2 e lO.} do
capu!. poderão "er int.:rp"'tos recursos no prazo má'(imo de 5 (cineo) dias úteis a contar da
intimação do aIO.

Parágrafo Quinto. Pedido de R~""onsideração. KOl:a"," da penalidade prevista nositens 9.-1 e 95 d"
capul. cabeni p;....Jidod.;"reconsideração à autoridade competente da Justiça F",d~ral dn Amazonas.
no pra7.Qde 10 (dez) dias uteis a conlar da intimaçilo do aIO, eonfonne o ~ }" do artigo ll7 da I.ci n'
~.6óó/IQ'I}.

{.LÁUSl' LA I>En.\I'\ PR1:\1F.IRA- IH 1l0TACAo ORCAME'H,\RI,\

1l.1. As despesas deeorrentes desta contrawção ~slii" programadas .;"m dotaçào orçamem~ria
própria.previsla nu orçamento da Uni~". para" e'(er<;ici" de 2016. na classi/ieação abaixo:

(jcsliloill nidadc:09{)002 I 00001

Programa de Trabalho: 02061056'142570001 . 096'JO}

Elemenlo de Despesa: 3J'I()37

11.2. Foi emilida na Nola de Em~nho n" 2016NEOOO609. no valor de R$ 206.296,76 (duzentos e
seis mil. duzentos e Il\,,"enta e seis re;li, c sdcnl;,l e seis CCJltavosl. para atender à.sdespes3.s oriundas
do exercicio de 2016,

11.3. No(s 1exercicio(s) seg;uinw(s l. COrr~Til<1à ,,"nla dos rceu~os próprios para atender as despesas
da mesma nalurc~..a."uia alocação será feita no inicio de cada exerciei" tinaneciro.

,
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12.1. A (,ONTRA TAOA . no prazo de 30 (trinta) <Ji,,-~.prOITog,h'c1por igual P<'ri,,<Jo.~ cril~rio do
órgão eomratam~, após a a"sinalllra d" T<,rmo d~ Contrato. prestará garanlia no valor de R$
ól.XX9,U2 (S<'.I,scllla<'um mil. uitoc"nlo, e oitenta e nove rcai~ e <J"is e••nla\'os), eom,:sflond ••nt•• a
5'% (dneo pIlr eemo) do \'alor anual!t!lo~al do Conlrah>. 'lU" será liberada de a,unJo com a,
condiçõcs prcvisla, neste Contrato, e<>nlhmw disposto no:ul. 56. ~ 4°, da J.ei n° 8.666. de' 1'l'l3,
desde 'lue cumprida, as ohriga,(lt's euntrahlais .

12.1.1. A inobsc-rvãncia do prazo lixadu pam "pr"""'nwçào da garantia acarrelani a ilplicação d~
multa de' 0,07% (,<'tCccnl6imus por cenlo) dn valor do contrato por dia de a!rdS('. até (l máxinu' de
2% (doi, p"r " ••nlu l,

12.1,2. O atras.o supcriur a 25 I\'inte c einco) di,,-~ aulori/ll ti CO;-'[TRA1ANTE a promm ••r II
rc>eisào do contraIO por des<.:umprimcntl1ou eunlprimenlo irregular d•.' suas cláusula\. eonl<Jmle
Ji~põ~m oS incisos I e 11du art. 78 da l.d n. 1<.(,66d,,'1<)93.

12.IJ. O g:.rantidor não c parte inl<,r"s""da para Iigurdr enl processo administrativu instaurado
peloeOnlralanlC com o ohjelivo d••apurar prCJuim clou aplicar sanções à eontmlad~.

12.2. A <a1id~d•• da garanlia. 'lll."1I'luer qtle seja a modalidade ••,culhida. d••v~rá abranger um
[lt'riodo d"'TTIaisJ flres) meses apó, u término da vigência contmtual.

12.3, A garantia assegurará. qual'lu~r que seja a modalidade escolhida o pallam~nlo d••;

12..'1.1. Prejui/o advindo dn não cumprimcnto du "I:>jetndo conlrato c do não adimplcm ••nt<l das
demais ul:>r;gaçõ••, nd~ ['""vistas:

12.3.2. Pn:jllizos causados ao CONTRATANTE oU a t~rceiHl, d"cl'rr ••nt••s de culpa ou dolo dumnle
acxeeu,ào do contrato:

12.3..1.As mulla.' m(lratúri,,-~e punitivas aplicadas pdo CONTRATANTE à CO:-lTRA TAOA:

12..'1.4. Ol:>riga.;õ<:stral:>a\hislas, tiscais e rrC\'id,'nciárias de qual'luer nalur~za. n!io honradas
pclaCO:-':TRA ["AOA.

12.4. A m<Jda1idad~seguro-garlll1tia somcme será lIcl"im Sé' contemplar 1,,<JOSos ••vemos indicados
no itemant~rior. m••neionados no ano 19. X, IX e XIX. b da IN Sl TliMI'OG 0212U08.

12.5. A garamia em dinheiro deverá sc-r ('[.:tuada em liJ""r do CO;-'[TRATA~IE. na Caixa
Econômica Fedem!' com correção mondária.

12.6. No easo d..:ahemção du ,.alur do contraio. ou pWITogaçào de sua vigcncia. a garantia d~Vt'rá
ser ajustada à no\'a siluação ou rcnol'ada, scgu;nd(1 (1Smesmos parãm~tros U1ili7""do~'luand" da
contratação.

~\

12.7. Se o "alor da gammia for utilizado wtal <lU pa",ialmem ••••m pagmnento de quat'luer
ol:>rig:llçào.li l'OSIRAI AUA obrig.a-se li f.:lzcr a r~'pc'Ctiva rCI'",;~:i() n(1 pnvo mà."imo d~ S
(cinco) dias uleis. comados da dala em qo~ for ,wliiieada.

,
I:!,R,I. Casu r;,rtuilo ou torça maior

12.8. O CONTRATANTE nã" executará a garamia na ocorrencia d~ uma o" mais das seguintes
hipo.\lescs:
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12.8.2. Al!cntção, ~m prévia anu;mcia da ",'g(lntd<lfa, da:; obrigações contrdtuais:

12.lU. Descumprim~nt" <la, 11brigaçiks pda rO\lTRATAOA decorretllcs dc mos ou
fmospraticados pela Administmção:

12.H.4.AIOs ilicilOSdolosos praticados por senidores da Admini,traçiio.

12.9. Nã\> ~rilo aceilu.~ g3Tal1lia\ qu~' incluam outras i>cnções de responsabi1idau~ 'lU~ nàll as
previstas nes!c item.

12.10. Após a ~xe<:uçiiod,l contmto. s~rá verificado <lpagamcnto das verba.; rescisórias decorre"t •.•,
da contratação. ou a r~alocaçâo dos ~mpr~gad()s da CO!\TRAf AnA em outra atividad~ d.:
flrcstaçilo dc serviços. sem quc ocorra a inlcrrupçào do comr"lo de trabalho.

12.10,1. Caso a COl'TRATADA não logr.: ~f~tu<lruma das cumflrovaç,)es acima indicadas at~ o
tim do segundo m~s após o encerramemo da vig~nciacontratual.1l CONTRATANTE podcrá utilizar
ti valor da garanlia flrcstada c dos valores das falUras correspondcmes a 1 (um) mês de ,cf\iços para
realizar o pagamento direlo da:; \erbas rescisórias aos trabalhadores alocados na cx~"Cuçilu
contratual. eonforme arts. 19-'\ e 35 da l11s1ruçàoNormativa SLn~lPOG n"2. d.: 20UR. eontorme
obrigação assumida pela CONTRATADA.

12.11. S.:rá considerada .:"tinta a garantia:

12.11.1. Ülm a d.:volução da apólice. cana tiança ou aUlOri/-ll~à(l pura " levantamemo dc
importância:; d~posilUdas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de d•.•c1araçâo do
CO~TRA r ANTE. mediame termo cir<;unslaneiado. de que a COl'TRA TADA cumpriu todas aS
c1âusulas do contrato;

12.1 !.2. No prazo de 03 (lrês) meses após o temtinn da \lgcncia do contraIO . caso a
Administr;ll:ânnân cUmun''llle a uellITcncia de sinistms. quando o prazo será ,lmpliad~. nOStcmlUs
da comunicação.

CU.l'SlILA UÉClM,\ TERCEIRA .1)0 IUT1'RSO

t admissivel recurso ao, atos da CO~TRAT ANTE. no pnuo de OS (cinco) dias lncis a contar da
dala respectiva eieneia. confonnc o art. 10<)da Lei nO8.666/93.

cLArsl'I.A nr.clMA QliARTA - nA ALTERAC..\O

1.f.1. Este Conlrato jl<lderâ. nos lermos do art. 65 da lei na 8,666/93. M:r altewd'l jl<" meio de
Termos Aditiyos. ohjcti\'ilntlu prnmnY~r o' acréscimos ou supressocs que se fizerem necessãri,ls.

1.f.2. :"'<enhullIac"::scimo ou supressão poderá exccdC'r 'o limit.: ~staht:kcidn nu parjgrafo Prillleif{j)'
do art. 65 da ~i n" 1\.666/93. salvo as supressõcs n:sul1antes de a<:urdos 'Cekhwdus enlrc
CllnlratanlCs. •

(
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CLÁllSllLA 1lF:C1M.-\Ql'I"TA - LIARrPACTll.V',\O 1)0 CO:\TIU TO

15.1. V i~ndo :l 3(J~qllação ao, novos Prel;os praticadns no m~r~aJo. desde que' solicitado pela
CO~TRA li\UA c l1bsef\ad<l <lIm~rtegno mínimo de I (um) anu contado na forma apresentada no
suhilcm quc se SC'guini..o ";Ilpr consignado ncstc Tenn" de Com rato será re(Xlctuado. compelindo à
c()~TRA TADA j ~I'lificar e cPlllprovar a ,'OOa,:l.odos custos. apresenlandn m~mória de c8leu!o c
plallílhas apropriadas para análise e postcrior "pru";Içàu da CONTRATA!\TE . na forma estatuída
no De'CfI:lOno 2.271. de 1997. e' naS disp",siçu.:s aplicáveis da lns!nlçãu l"ommtiva SL Tli~tI'O(i n°
2. d~ 2008.

15.2. A rep"ctllaçào poder.i ser dividida em tantas pan:elas quantas forem ne'c~ssoirias. em respeito
ao principio da anualidade do reajusHmwnto Jus preços da eontralaçil". po<kndo ser rcalizaJa c'm
momentos di,tillh's para dioculir a variação de custos '1U1: tenham sua anualidade' resull;l.nk ~m
dalas diferenciadas. tais e<lmn os CUMO, deeorrentcs da mão de ohra e os custos deeomentes dos
in_.,umo~ne'Ce-s>ciriosoi<,xccuçilud" serviço.

15..'1.O illtc'rrcgno mininJ(' de l(um) ano pam a primeinl r~pactuaç!lo s.:ni eontad,,;

15.11. Para Os I;USIOSrelati"os ã mão de obra. \'lnculado-" u data-bm'e da eatcg<>ria profissional: a
p"rtir dos eleitos financeiros do acordo. di>.~;dí" llll instrurnell!o eoletim de tmbalho. "igcnt~ a
epoca da ;Il'resell1açào da proposta. relativo a cada categoria prolissional ahmngiJa pdo eontmto:

15..'.2. P"ra "s insumos discriminados na pl,milha de c~l'los e formaçào de' preços que eSl~jal1l
dir",mmen1C "inculados ao valor de preço puhlku ltarifa); do ultimo relljusle apro'-aJo por
autoridi.l(1egl""ernamcntal ou realizado por ddennina"ã" legal ou normatha;

15.3.3. l'ara "S d~ma;s l;ustuS. suj~itos it I'ariuçào de preços du merc"do: a pm'!ir da d,Ha limite paro
"p~s<:nt;l ••ào da., propostas eonslantes 0.1" Edital.

15.4. Nas repacHla"õcs subwqilcntes u primeira. n interregno de um ano ,em compuwdo da última
repactuação correspondente iJ mesma pareci •• obj~t" de nova solicita"â<l. Frll~nde-se como última
ICJXletuaçilo.a data em '1ue iniciadus seus efeitos finaneciros. ind<'l"'nlkl1t~meme daquela em qu~
celebrada ou a{lllstilada.

15.5. O prazo paro 11COl\TRATADA ",licitar a repaetuaç~o <,ne~rra-~ na dala da promlgal,;ão
eOl1\mtual suhseqüente ;Ill nm'o a<:ordo.dissídio Oll instrumenw ~"\,,tiyO que fixar os nu\ ns custos
de màu d~ unra da ealq~<lria prolls,ionai ahrangida relo e{)ntr.lh,. uu na data do enecrram~nto da
,.igc'neiu do ~,<'ntr.it<l.eu'" nãn haja prorrogaçào,

15.6. Caso a ('0:\ I RATAU/\ n.àn ,;(,lidt~ a r~pact\laçào lempestivamente. d~ntro do prazu acima n~
fixado.ocorreni a prec1u_,àodI) d,rc,lu a repactuação . ':fi
15.7. :-':essas condiçfies. se a ,'igcneia do eOmf3l0 tiver ,id<l prorrogada. nuva repactuação so poderá
ser pl~it~ada al"" o decursn de no"o intcrregno minimu de I tum Iano. contado:

15.7.1. D" yigcnda do acordo. dissídio ou instrumentu cnl"l;ql anterior. em n:laçàu aos C\lsto~1í,1fJ
J~c(lrr~l1tes de màn de ohra: ~

(
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15,7.2. Do último r~ajust~ aprovado p<;'rautoriililde govemamerltal ou r~alizado por det~nniml<;ào
legal ou nonnatl\a. pma os insumos discriminados na planilha de cuslos c formação de Prcl;oS que
,'stejam dirdamcnte vinculados ao valor d~ preço público (tarifa):

15.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apres~maçào da pmposta. em relação aos
eusl"s sujeitos à variaçã" de preços do mneado;

15.8. Caso. na data da prom'gaçã{) clmtrat",ll, ainda não tenha sido celebrado o novo ac\lTdo.
dissldio ou instrumento eolclivo da calegoria. ou ainda não tcnha sido possível à CO:-.JTR/dANl F
ou .i CO"i I"RATADA procooer aos caleulos devidos. dever<Í s<:rin>erida dãUsulu no termo aditivo
de prolTl'gação p<!nJresguardar o dircilO futuro a rcpactuação. a s~r exerddo lão lugo sc disponha
dos v'alores reajustados. sob pena de preelu.são.

15.9. Quaml" a cnntnltaçã" cnvo[ver mais d," uma categoria prolissional. com data 113><:
diferenciada. a repactuaçào de"":t"<Íser dhidida em Lanta.~parecias quantos forem os utonlus.
dissídios ou cOl1\ençi'ics coletivas das categorias enyolvidus na contrataçiin,

15.1O. (~ ycdada a inclusão. por ocasião da rcpacruaçào. de bcnelkios niU, previslos na proposta
inicial. e.Xl;dOquando se tomarem ohrigat6rios por força de instrumento lcj!al. ",ntcnça normativa.
acordo e"letivo (lUinslrumento eolet;vo.

15.11. A CONTRATAJ\TE não S<.'vincula as disposições contidas em acord"s ~ e{lIlwnçõcs
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

15.12. Quando a repacHraçào referir-se ~"s custos <la mil" de ohm.. a CONTRATADA e!"ctuani a
compTOvaçiU)da variação dos custos dos serviços por mei" de Planilha de Custos c Formação de
I'rl"Ços. acompllnhadll da aprescntaçilo do novo acordo . dissidio ou instrumcnlO coletivo da
categoria profissional ahrangida pelo clmtndo.

15.13. Qu.mdo a rep.rcluaçàn referir-se aus demai, custos. a CONTRATAOA deml,nstrará a
variaçào por meio d~ Planilha de ('ustos c Fonmlçil" de PrCl,'Osc comprov'ara o aUlllento dos preços
de mercado dos i1CnsabrJngidos. cnn,iderandn-sc:

15.13.1. Os preços praticados no mercadn ou cm outro, contratos da Administração;

15.13.2. As panieularidadcs do eontrato em vig~ncíll;

15.13 ..'1,A nova planilha com variação dus custos apresentadus:

15.13.-1. Indicadores setoriais, tahelas dc fahricanlcs, valores oficiais de referência. i.;lrir>l-'púl>[ieas
ou outros equivalentes:

15,13.5. índice especifico. setorial ou geral. "lU'" relr"t", a variação dos preços relati:'os a alguma Pl
parcela dos custos dos serviços, desde qUe' d<'vidam~nte individualí".aJa na l'lanillm de Custos c
Formaç.'lo de Preços da ('ontratada.

15.13.6. A CO:\TRAT ANTE poderá n.'alizar diligências para conl"rir a "aria~ã<) de custo, alega
pcla CONTRATADA.
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15.14. O, l1l""O, ,'alol"t;s contratuais d~eo=llks <la, tepaclUaÇUeS terão 'l1<lS\ igcncias inici311a\
ohs\'I"\'ando-sc o seguinte:,

15. 14,1. A partir d'l ocorrencia do fato gerador quI."deu causa a repaellmçâo;

15.14.2. Em data fUIlira. desde que aeord'lda ellll\' as partes. ,em pre.lu(7.0 da c'mlagem de
period icidad\' para concessil.o das pn'lxima., ""'paclwW'">esfuluras: ou

15.14.3. Em data anterior li l'Correncia do falO gerador. c.xc1usivam"nle qu.lndo a rcpaelUllçil.n
cllvoh'"r rc"isà" do eusw de mão de obm em que o pniprill falU !!"rad"r. n<l fonna de acordo,
dis,ídio ou instrumento coletivo. ou semen,a normati\'II, contemplar data de "igcneia retroativa.
podem.lo e5t<lser considerada para eleilo d<'comp.:nsllçà" d" pagamcnto dcvido. assim comu para 11
contagem da ilnoalidade cm rcpaclua,iks fulllfll5.

\5.15. Os ereilns Iinanl.•..iros d<l rcpactuação ficamo rcslril"s exclu.si\'ameme aos ilens qU•.. ;<
motivaram. c apenas cm relação â diferença pol"\'cntura ~ú;t"nt".

15.16. A d~cisão "ohre n p.:didn d" repactuação de"e ser fcita no prazo máximo d" sesscnta dias,
c'lJItadosa partir da solicitaç,,"" da enlrcga dos comprovantcs d••variação d"scII$1Os.

15.17. O prazo relerido no subitclll anterior ticará suspenso <:nquatUo a CO:S:TRATADA não
cllmprir oS alo, ou apresentar a documentação solicitada p.:la CO!\THATAKTE para a
compn)\';<çàn da vari.lçiln dos custos,

15.1ll. As r.:paclua,ocs scrão fonnalizadas por mdo d•• apostil;'mcmo, exccto quando ~oincidin:m
••om a prorrogação eontralual. caso cm quc dl'l'crào s••r f"Tmali/,aJa., por adilamc'J\l() ao \'ontrol{o.

16.1. O pre5<'nte T"mm de Contrato po(kra "cr rc-scimlidu nas hipóleSl'S previstas no art, 7M da I.ei
n° 8.666. de 19'13. com as cllnscqU,:ncia" indicada.s no art. 80 da mesma Lci. scm prcjui/'o da
aplicação d'ls sançi'>csprcvisla., ne,IC instrumenlo conlrJtual.

nullivudos.fOmlahncnte16.2. Os c"sos d<: reseis;l" contratual serão
CONTRATADA o Jin:ito iI pr~,'ia c ampla dcl;;:sa.

asscguran~n.,c à \\

16.3. A CONTRATADA ""conhece os direi"" do CONI RAJA:-JTE em CII->Ode r.:seisào
aJmini>lraliva preli,ta no art. 77 d"l.ei n" 8.666. de 199.'.

16..1.O t"nnu d<:rescisào. sempre que possi\el. será precedido:

16..1.1. Balanço do, ""'enl"s e<>lllratuai,já cumpriJm. ou pareialmclI1c eumpridos:

16..1.2, Rdaçà<> dos pag<lmenlos já efelUildos e ainda dc\'idús:

16..1.3. Inden;zaçücs e multas.
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b} cúpia Ja 1i.JllmJe pagamento analilica de qualqller mes da prestação dos ~erviçús em qu~ conste
~omo tomador (> órgão uu ell1idaJe cllntmmme :

c) eópia Jll~ contrachcqu~s dus cmpr~~ados relalivos a qualqua mês da pre~taçiío dos seniç", nu.
ainda. qu:mJo n•.'<:ess:irio. cópia de rcdbos de depósitos bandrin~; Cl'mprxwall1es de c'mrcga de
h,:ndkios supJ~mc'lltares (\'ale-lran~pone. vale-aJjm~nl:lç,10. enln: uulros). a que c'stiver ('hrigadu
]"l<.lrIhrçu de ki ou de con'cnção ou acordo colelivtI <le tr.lbalho. relativos a qualquer 1l1esda
prcst.lção dos serviços c de qualqu~r cmprcgadu: c

J) compn,\-antes de rcali7.lÇão dc el.entuais eursos d~ treinamento e reciclagem qu~ forcm c"igiuos
por lei uu pelo contraIO;

17.10.1. Tal suiiciwçà" será realizada pcriOliieUln,'nie. por amn~tragcm. isToé. abmngendo, u cada
ocasião. Jderminado quantitalivo Je ,'mpr~gmlus. Uc n",do quc. ao tinal de I:.'!(J(l/e) mcses dc
ewcuçào contralual lOdos ou a maior pane dos emprel?ado~ alocados tenham siJo al>rangidos ao
men,,~ uma '-C/.

17.10.:.'!.Paro tanlo. conforme previsto no remIU de Rel<:renda e nestc Contrato. a empresa ucvem
inslruir seus empregados. no inicio da cxeclIçi'lu conlratual. quanto ã ohtençi'lu de lai~ in!(lmlaçõcs.
Ix:m como ofcr,'Ccr os mei(fs nceess5rio, pum quc obtenham lais extratos. prcl;;,rendalmentc por
meio c1etr'micn. quamlu di~ponivel.

I7.10.3. Os empregadus t;;mbém dClCrào ser oricnt.1dos a reali/ar tais verificações periodic:lmentc
c e('mllllÍ<:ar ao fi~cl1ldo contrato qualquer irregularidade. inJependent,'ment,' Je solicitaçào por
pane da tiscalizaçào.

17.11. O fiscal d" contrato pod~r.i solicitar ao prepo~To os documentos comprobillôrios da
reali:r"lÇào do pagamento <I,' I'ak.lransponc e auxf!i(l.alimcntllção em nom,' Jos emprcga<los.
relati\ os ao pcrioJo de cx~'Cuçàoeontmtual. para lin, de conferencia pcla fiscali/.açào.

17.11 1. Tal solicitação será rellli7.llda pcriodicümentc. inclusivc por amostragem. isto é.
ahrangenJo.a clldu ocasião. detenninauo quamitatil'O de empregados. de modo que. ao I,nal de l~
(do/e) meses cexccuçào contratual. 1Odosou a muior panc Jos empregados al"cad'ls tenham si<lo
ahrangidos ao Jl1<'nosuma I-CZ.

17.12. O descumprimento lOlal ou parcial J;~~ dcnmis obrigaçõcs e respllllsabiliJades assumidas ~
pda COlJ1rawJa, incluindo o Jcseumprimenlll das obrigaçõcs trabalhisla~ ou a não manut~nção <.las .
condições de Imhilitação. en""j"rá a aplicaçào de sançõcs administrJ\i\'a~. previstas no inslrumemo ,~
eOll\'ocatório c na Icgislaçihl I'igentl.'. pooend" culminar em rescisão ~('mratllal. confom}e disposlo
nos anigos 17..: gOda Ld nÓN.666. de I99~.

17.13. O c"ntml<> só ""r5 considerado integralmente cumprido após a compwlaçiio. pela
Cnnlraladil.. do pagamcnto dc todas as obrigaçõcs lral>alhislas. sociais c provid,'nciab referenlcs á
mão de obm alocada em sua execução. inehsll'l.' quant" ils I erbas rescisórias.

17.].;1. t\ tiscalização de que trata esta clausula nuo cxclui ncm reduz li I\.'sp<>n.'llbilidadeda
Contralada. inclusi,'c peranle terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resu1t"l'lle Je
imp<.-rl"içiks t~mÍ<;as. ,idos I\.'dibiló,;os. ou emprego de malcr;uj in'l<,kquado ou dc "qualiebde
inl;;,rior e. na "eorr~neia desta. nU\l implil.'a em c<>rrespon>.lbilidadc da Cunlralame ou de seu",
agentes e prepostos. d~ conformiJ"dc com o ano 70 da lei n" 8,666. d" 1993'([jj)

(
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17.15_ I'"r ocasião do cn~erramellto da prestação dos se'rviços ,lU <:rn r.u.ão da dispensa de'
empregado viuculad" "-c.~ccuçà" contratual. a contratada dcverá e'ntre'j!ar nUpra"'" de 10 ldez) dias
a seguinte documentação pertinente a cada trahalhador:

al t~m1<lS de "'scisilo dos contratos de lralmlho dos empregados prl.'stad""" dc sernço.
Jevidam~llle' homologado,. quand(l c_xigi\cl p<.'1osindicato da categoria:

b) guias de reco\himl.'n\(l da eOlllrihuiçilo previdenciária e do FGTS, rd"crentcs as "'seisões
eOlllratuais: •

c) eXlralos d", depósitos efetuados nas contas vinculada, individuais do FGTS de elldll empreg.ldu
dispcnS:ldo; e

d) exam~s médi<:os <kmissionais dos emprcgados dis!,<,ru;udos_

17.16. Os documentos n,-.:essários â C\>l1lprU\'<ll'àodo cumprimento das ohrigaç(ies S'X:lalS.
trahalh"tas e p",videneiãrias poderão ser apresent ••dos cn1 "riginal ou ror qualqller proces ..•.} de
copia auI"ntk"da f'I'r cartório competente ou por scrvidor da AdminisI,Tação.

<:I.ÁrSl'L,.\. DF:C1:\-lA OIT"\'VA.-llAS VEIlAÇÜF.S

11t-I. E vedado à c()NTRAT ADA :

18.1.1. C'aucinnar (lUutilizar este Termo de Conlru1ll pard qua1'-lu"r operação linanccirn;

IR.I.2. 100<.rromper a execução dos S<'f\iços soh alegação de inadimplemento por pane do
CUNTRAT ANTE. Sah,l nos casos I'rcV'ÍsIOSem lei.

('LAlSllLA nF.:CnlA :'\Or-;"A.nos CASOS O.\-IISSOS

\9.1. Os casos omissos ser:'io d"eididos pdo CONTRA r ANTE. segundo IISdisposições cuntidas na
Lei nOIl.666.. de 19'H. no Lei nQ 10.520. d~ 2002 c demais nomms federais aplicáveis c.
subsidinriam<'Ole. segundo as dispusições cUrHidas na l.ci n° 11.0711.de' 1Cl')O-Códigu de Dc1esa do
Consumidor- c normas c princípios gemis d", cuntm!llS,

CL\1;S{II.A VIGf~SI:\IA -LI"\' \'ALlUAIlE

20.1. Este contnlto som"nle t<:nivalidade depois de aprova<!o pela Jui,;). [)irdllra do Foro da Justil'''
Federal do Amazolllls. no uso d" eom!'<'t~nçia e puhlie"do seu extrato no Diúri(l Olicial da União.
ellnt"umle dispõe o Artigo 20, de IkcreUl n" 3.555. de Ol':"Ol':120(}O,

:W.I .1. lneumbirà a CONTRATANTE à S<.lllconla c nO prazo estipulado no art. 20 dolkere1n nQ

3.555. <!cOl':/{)K';!OOO.a publicação do extraIo desl" cunlfaln <: dos eventuais lennos adilÍ\os m
Diário OJkbl da Uniuo.
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POD~RJUDrcIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL OA PRIMEIRA REGIÃO
SeçãoJ"dici~ria do Estado do Amazonas

Ci.,\lTSl:1.A \'IGESl:\lt\ PRII\lEIK:\-1l0 FORO

Fica deito o f~lnJda Seção Judiciária da Jusliç:l Federal da Capilal do ESl3d" d" Ar1]~wnas. para
dirimir as 4u~,llie~ derivada, d~,l~ CUnlrmo.

F.por r,mrem de arord<l. drpui, dr lido r ~~hotd"cunl"orm~. foi {1presente CommlO. blr.w" em 02
(dll:.l-~)lia~ d~-igu.altcnr ~ Iimn~. a~~inado pelas partes e lCslemunhas abaixo.

,

a:\y

\tanaus. 26 de outubro de 2016.

A'A "Flf .~IZAW.\SlL\.\I'OU""\
JO"{ '",".1 D;,,,"," do'o,"

Rrprl'S~ntanle Icg<llda empresa
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